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ATA DE REGISTRO DE PREçOS Ns 01.001/2024

PREGÃO ETETRôNICO N9 Ol,OOI/2O24.PERP

VAI-IDADE: 12 (doze) meses

DATA DA ASSINATURA: 21 de junho de 2024
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pelo presente ¡nstrumento, o MUNlCfplo oe MARANGUAPE, Estaclo dO ceará, pessoa jurídica de direito

público interno, inscrita no cNPi n'07.963.051/0001-68, com sede na Rua Mundica de Paula, n" 717, Centro

- Maranguape/CE, através da Secretaria Municipal de Educação, inscrita no CNPJ sob o ne

06.077.532/O0OL-03, neste ato representada pelo Secretár'io, Sr' RairmundO Soares RamOS JúniOf'

doravante denominado CoNTRATANTE, considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO

ETETRôNtco Ne ot.o0f./zoz4 - pERp, com a homologação datada de 2L de junho de 2024, RESOLVE

registrar os preços da(s) empresa(s) signatárìa(s), conforme relação constante nos Anexos ll e lll desta Ata

Registr.o de PreçOs, nas quantidades estimadas e máximas anuais, de acordo com a classificação por elas

alcançadas, atendendo às condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de

Registro de Preços, em conformidade com as disposiçöes a seguirl

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO TEGAL

1,1. processo de licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Ne 01.00U2024'PERP, sujeitando-se as

partes às normas constantes da Lei Nacional ns 14'L33 /202L'

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OB.IETO

2.1. Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços visando a aquisição de artigos elétricos'

hidráulicos, ferramentas e materiais de conirução em geral de interesse das Diversas Secretarias do

Município de Maranguape-cE, tudo conforme especifícações contidas no Termo de Referência constante

do Anexo I clo Edital aå-pngcÁo ELETRôN¡Co Ns 01.001/2024-PERP, no qual restou(aram) classificado(s)

em primeiro lugar o(s) licitante(s) signatário(s) nominado(s) no Anexo ll desta Ata de Registro de Preços'

çLÁU5ULA TERCEIRA - DA VIGÊNçIA DA ATA DE REGISTRO DE PREçO5

3.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 {um) ano' contado a partir do primeiro dia

útil subsequente à data de divulgação no pNCp, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que

comprovada a vantajosidade do preço'

CLAUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1, O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Educação' no seu aspecto

operacional.

CIÁUSULA qUINTA - DOS PREçOS, ESPECIFICAçöTS E QUNruTITATIVOS'

5.1. os preços registrados, a especificação dosìt.nr, o, guantitativos, a(s) empresa(s)detentora(s) do(s)

preços registrados . t;;i;irepresentante(s) leeal(is) encontram-se elencados no Anexo ll da presente ata'

em ordem de classificação das propostas poi¡tàm/lote, e o(s) licitante(s) que forma(m) o cadastro de

reserva referente ao pregente registro de preços estão nominado(s) no Anexo lll'

CLAUSULA SEXTA - DO(S) tOcAL(ls) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO

6.1. Os ltens, objeto da licítação, deverão seientregues no Município de Maranguape' Estado do Ceará'

conforme necessidade do órgão requisitante'

6,2. O prazo de entrega dos iiens é de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data da assinatura da Ordem

de compras/autorizaçäo de fornecimento emitida pela unidade participante desta Ata de Registro de

Preços.

cLÁusuLA sÉTlMA - DA FORMALTZAçÃO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS E DO CADASTRO RESERVA
I
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7.1. Após a honrologação da icitação, o licitante mais bem classificado será convocado para ssinål lÿa

de registro de preços, no Prazo e n s condições estabelecid os no edital de licitação, sob Pena cje d
/*å

a

direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei ne L4.I33, de 2021,

7.t.L, O prazo de convocação poderá ser prorrog a do 1 (uma) vez, po r igual período, mediante solicitação

clo licitante su fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devida mente justificada, e

que a justificativa seja aceita pela Administração,

7.2. Aatacle registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema

de Registro de Preços.

7.3. o preço registrado com indicaçäo dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços'

7.4, Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva,

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condiçöes propostas pelo primeiro classificado,

7,5, para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com

preço igual ao do adjUdicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original'

7.6. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

(a) quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidos no edital; ou

(b) quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses

previstas no regulamento municipal.
7.7, Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igualao do adjudicatário

concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro

classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista

no edital, poclerá:

a) convocar os licitantes que mantiveram sua proposta Orlginal para negociação, na ordem de

classìficação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

b) acljudicar e firmar o contrato nas condiçöes ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a

ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

7.8. A existência de- preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada'

clÁusutA oITAVA - DAS COND¡çÕES DE FORNECIMENTO

g.1. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município de Maranguape/cE a firmar qualquer çontratação'

nem mesmo nas quantídades estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a contratação

pretendida, desde que devidamente justificada'

g.2. A contr,atação com o(s) fornecedor(es) registrado(s) na ata será formalizada pela Secretaria Gestora

por meio de instrumento contratual, ernissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou

outro instrumento hábil, conforrne o disposto no art, 95 da Lei ne t4-133/202t'
g.2.1, o instrumento contratual de que ffäta o item 8.2' deverá ser assinado no prazo de valìdade da ata

de registro de Preços'
g.3. As ernpresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de

fornecimento, observadas as cOndiçõeS fixadaS no inStrUmento cOnVOCatóriO' neSta ata e seus anexos' e na

legislação pertinente.
g.4. os contratos eventualrnente celebrados em decorrência desta Ata de Registro de Preços serão

tratados de forrna autônoma e se submeterão a todas as disposições constantes da Lei Ne' t4'I33/2021"

inclusive quanto às prorrogações, alterações e extinçöes'
g.5, o contrato decorrente da ata de regístro de preços terá sua vigêncîa estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
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li1 (um) exercício finance ro

8.6. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da dispon bilidade

dos créditos orçamentárlos respectivos.

8,7, Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o arT. I24

da Lei ne 14.133, de 2021.
g,B. O objeto licitado será executado mediante expedição de Ordens de Compra por parte da Administração

Municipal, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativas, a necessidade e disponibilidade

financeira da Contratante.
g.g.1. A Ordem de Compra será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la e devolvê-la ao Município

de Maranguape/CE no prazo máxim o de24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento.

CLÁUSULA NONA _ DO PAGAMENTO

9.1. O pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os bens pelo Município

de MaraÃgu ape/CE, na proporçäo da entrega do objeto contratual, segundo as ordens de compras/

autorizaçöes de fornecimento expedidas, de conformidade com as notas fiscaisfaturas devidarnente

atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões federais, estaduais e municipais, todas

atualizadas, observadas as condiçöes da proposta e os preços devidamente registrados'

g,2. A CONTRATADA deverá apresentar recibo em 02 (duas) vlas e a respectiva nota fiscal. A fatura e nota

fiscal deverá ser emitida ern norne do Município de Maranguape/CE'

9.2.1, Todas as informaçöes necessárias à emissão da fatura/nota fiscal deverão ser requeridas junto ao

Município de Maranguape/CE - CONTRATANTE.

9.3. O pagamento será feito no prazo de 30 (trinta)dias a contar da data da liquidação, segundo as orderls

de compras/autorização de fornecimento expedidas pela Administração, de conformidade com as notas

fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, e encaminhàmento das certidões federais,

estaduais e municipais, CRF FGTS e CND trabalhista do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as

condições da proposta, através de crédito na conta bancária do fornecedor.

9.3,1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao

fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição' contando-se

o prazo para pagamento da data da sua reapresentação'

9,3.2. Para cada ordem de compra, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscalÆatura'

9,3.3, Por ocasião do pagamento, Será efetuada consulta "on-line" às certidôes apresentadas, para

verificação de todas as condições de regularidade fiscal'

9.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública, o fornecedor será comunicado por

escrito para que regularize s.ua situaçäo, no prazo estabelecido pelo Município de Maranguape/CE, sendo-

lhe facultada a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de apllcação das

penalidades cabíveis.

9.3.5. lrlenhum pagamento isentará o fornecedor das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará

aceitação definitiva do forneci mento.

cLÁusuLA DEz - DAs 9BRIGAçÕEs DA EMnREsA DETENToRA Do PREçO REGISTRADO E Do MUNIcíPlo

10.1, São obrigaçöes da EMPRESA DENTENTORA DOS PREçOS REGISTRADOS:

a) Executar o contrato dentro dos padröes estabelecidos pelo Município de Maranguape/cE, de acordo

com o especificado no instrumento convocatório, nesta ata de registro de preços, no contrato e no tertno

de referência, que faz parte deste instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que

eventualmente regulem-no, responsabìlizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes clo

descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;

b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os irnpostos, taxas e quaisquer ônus de origem

federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas'
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previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrats que lhes sejam imp

inclusive com relação a terceiros;
c) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Municipio de Maranguape/Cf ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dOlo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

e) lndicar preposto, aceito pela Adminîstração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões e

providências que ultrapassarem a competência do representante da empresa detentora do regÌstro de

preços deverão ser cornunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes;
f) Executar o contrato de forma que não comprometer o funcionamento dos serviços do Município de

lVlaranguape/CE;
g) ereslar às'es.iarecimentos que forem solicitados pelo Município de Maranguape/CE, cujas reclamações

ie obriga a atender prontamente, bem como dar ciôncia ao mesmo, imediatamente e por escrito, de

qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato.

h) Dispor-se a toda e qualquerfíscalízação do Município de Maranguape/Cl, no tocante ao fornecimento

dos produtos, assim como ao cumprimento das obrígações previstas nesta Ata;

i) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive

consideracjos os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

i) comunicar imediatament. ro Município de Maranguape/cE qualquer alteração ocorrida no endereço,

conta bancária e outros julgáveis nqcessários para recebimento de correspondência;

k)Substituir em qualquå, ùtpo e sem qualquer ônus para o Município de MaranguapelC1' no prazo de

24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte o objeto recusado pela Adrninistração, caso

constatadas divergências nas especificações, às normas e exigêncìas especificadas no edital ou na sua

proposta de preços;

l) Providenciar, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, por sua conta e sem ônus para o Murricfpio de

Maranguape/CE, a correção ou substituição, dos produtos que apresentem defeito de fabricação;

m) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações,

documentos, especificações técnicas e comerciais do Município de Maranguape/CE, de que venha a tomar

conhecimento ou ter r.årro, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o objeto desta

Ata;
n) Arcar com as despesas com ernbalagem, seguro e transporte dos produtos até o (s) local (is) de entrega;

o) Manter, durante a vigência desta Ata, todaias condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital

relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste'

10.2, São responsabilidades da CONTRATADA ainda:

a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em

questão, bem como pelos contratgs de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam

eventuais decisöes judiciais, exfmindo o Municípío de Maranguape/CE de qualquer solidarieclade ou

responsa bilidade.
Ulfoda e qualquer multa, indenizaçäo ou despesa imposta ao Município de Maranguape/CE por autoridade

competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução

clo fornecimento, clesde qUe devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao Município de

Maranguape/CE, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pêgamento clevido ao

fornecedor, o va lor correspondente.

c) O fornecedo-r detentor do registro autoriza o Município de Maranguape/CÊ a descontar o valor

correspondente ãos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que

lhe forem devidos, inclependentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial' assegurada a

prévia defesa
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d) A ausência ou omissão da fiscalização do Município de Maranguape/CE não ex mirá o fornecedóir$qJ,,, *t
responsabilidades previstas nesla Ata,

e) Toclo o produto deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo admitido, em hipótese

alguma, a entrega de produto reutilizado ou recondicionado;

f) A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não

poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do objeto deste

contrato e näo a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais

condições esta belecidas.

10,3. DAS OBRTGAçöES DO MUNlCfplo 0r MARANGUAPE/CE

L0.3.1. O MUNICIPIO DE MARANGUAPE/CE obriga-se a:

a) lndicar data, horárío e local em que deverá ser executado o objeto do contrato'

b) per.mitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da execução desde que observadas as normas de

seEuranç4,

c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta Ata

cLÁusuLA oNzE - DA ADEsÃo À erl DE REGlsrRo DE PREços

11.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Adrninístração Pública Municipal que não

participaram do procedimento de IRF poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não

participantes, observados os seguintes requisitos:

a) apresenta,ção de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

clesabastecimento ou desconti n uidade de serviço público;

b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelcl mercado

na forma do art. 23 da Lei ne 14'133, de 2021; e

c) consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor'

11.1. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na

qualidade de não participante, para.aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado'

observados os requisitos do item 11,1.

11,2. As aquisições ou contrataçöes adicionais não poderäo exceder, por órgão ou entidade' a cincluenta

por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório re8istrados na ata de registro de preços

para o gerenciador e para os participantes'

11,3. O quantitativo decorrente das adesöes não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo

de cacla item registrado na ata de registro de prreços para o gerenciador e os participantes'

independentemente do número de órgãos ou entidades não panicipantes que aderirem à ata de registro

de preços.

tt.,+. Ê.vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços'

cLÁUsUt-A DOZE - DA ALTERAçÄO OU ATUALIZAçÃO Dos PREços REG¡STRADOS

Lz.L Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados ern decorrência de eventual redução

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custg dos bens registrados, nas seguintes

sìtuações:

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada' nos

iurro, da allnea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei ns 14.L33 , de2Q2t;

b) Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

c) Na hipótese de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados' nos termos da Lei ne

14.133/202r.
12.2. No caso clo reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos

para a contratação; I
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12,3. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios defin a

contratação.

crAÚsuLA TREZE - DA NEGOCnçÄO ÞE PREçOS REGISTRADOS

1.3,1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço

registrado.
a) Caso não aceite reduzir seu preço aosvalores praticados pelo mercado, ofornecedorserá liberaclo

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicaçäo de penalidades adrninistrativas'

b) Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

reserva, na orclem de classÌficação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e

não convocará os licitantes ou fOrnecedores que tiveram seu registro cancelado'

c) 5e näo obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação

mais vantajosa.
d) Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgäos e às entidades

quetiverem firmado contratós decorrentes da ata de registro de preços parâ que avaliem a conveniência e

a oportunidade cle diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no

art, L24 da Lei ne L4.L33, de 202I.
t3.2, Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não

puder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciadclr a

alteraçüo do preço rejistrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o

impossibiiite de cumprir o compromisso'

a) Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração' a documentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabiliclade do preço registrado em relação às

condições i nicialrnente pactuadas.

b) Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir

as obrigaçöes estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do subitem 15'l-''

sem prejuízo das sanções previstas na Lei ne 14.L33, de 2021, e na legislação aplicável'

c) Na hipótese de cancelarnento do registt'o do fornecedor, nos termos clo item anterior' o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação' para verificar se

aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no subitem 7'6'

d) 5e não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamentodaataderegistr.odepreços,nostermosdosubitem1;5'4,,eadotaráasmedidascabfveis
para a obtençäo da contratação mais vantajosa'

e) Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado'

conforme previsto no subitem 13'2 e alinea "a", o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço

registrâdo, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo rnercado'

o órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos

decorrentes da ata deîegistro de preços sobre a efetivã alteração do preço registrado, para que avaliem a

necessidade de alteração-contratual, observado o disposto no art' L24 da Lei ne 14'1331 2O2L'

CIÁUSULA CATORZE- DO REMANEJAMENTO DAS qUANTIDADES REGISTRADAS NAATA DE REGISTRO DE

PREçOS

14,1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão

ser remanejadas pelo órgão ou entidade ger:enciadoia entre os órgãos ou as entidades participantes e não

participantes do registro de preços.

14.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

a) De órgão r¡u entidade participante para órgão ou entidade participante;ou

b) De órgão ou entidade participante para órgäo ou enticlade não oarticipante' I ; /¡

Þatácio da rntendência 
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L4.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entid

w
l2
-.¿

a de não

,"\1,

t4.3, O órgão ou entidade Serenc¡adora que tiver estimado as quantid a des que pretende contrata

considerado p rticipante para efeito do remanejarnentoa

i. ,$¡¡
i'""å

i! ",1

participante, serão observaclos os limites previstos no art. 32 do Decreto ne I1"'462/2Q24,

14.5, Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja

prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados'

1,4,6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento

dos itens

crArjsurA QUtNzE - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREçO5

REGISTRADOS

15.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

b) Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração

sem justificativa razoável;

c) Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27 , 5 2e, do Decreto ns LL'462'

de 2024; ou

d) Sofrer sa¡ção prevista nos íncisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei ne 14.L33 ' de 2021'

Na hipótese de aplicaçäo de sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei ne L4'1'33, de

Z0ZI, caso a penalidade aplicada ao fornecedor näo ultrapasse o prazo de vigêncìa da ata de registro de

preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela

nranutenção do registro de preços, vedadas contrataçöes derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos

da sanção.

1S.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 15.l. será formalizado por despacho do

órgão ou da entidade gerencìadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa'

15.3, Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocaros licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação'

15,4. o cancelamento'dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata

de registro de preços, total ou parcialrnente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente

comprovadas e justificadas:

a) Por razão de interesse Público;
b) A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

c) Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou

inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, 5 3e e27,9 4e, ambos do Dec¡'eto ne It'462' de

2024

CIÁUSULA DEZESSEIS - DAS PENALIDADES

16.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas

no edital.
16,1,1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que'

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata'

L6.2, É.t1a competência do gerenciador a aplicação dai penalidades decorrentes do descumprimento do

pactuado nesta ata de regis-tro de preço larl.7e, inc' XlV, do Decreto ne')'!'462' de 2O24)' exceto nas

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante'

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art' 8e, inc' lX' do Decreto

ne !1.462, de 2024).

WýPatácio da lntendêrrcia
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1.6.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar o ór,gão gerenciador qua lquer das ocorrên

üfi{r ¡;ço

içh

jt

l1{:
i)

:ir'

a ,J tl{ìl
prev¡stas no subitem 15.1, dad d a necess¡dade de instau ração de procedimento para cancelamento do

registro do fornecedor. 
_

crAusuLA DEZESSETE - DAS CONDIçoES GERAIS

L7,t, As condições gerâis de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as

obrigaçöes da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,

encontram-se de,finidos no Termo de Referência, anexo ao edital,

CLAUSUIA DEZOITO - DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS

1g.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata de Registro de Preços, corfêfão

à conta de dotações orçamentárias consignadas no respectivo orçamento municipal vigente, em favor do

ónCÃO CONTRATANTE, à época da expedição das competentes ordens de compras/autorizações de

fornecimento,
ctÁusuLA DEZENOVE - DAS DISPOS¡çöES FINAIS

19,1. As partes ficarn, ainda, adstritas às seguìntes disposições:

19,1.1, Todas as alteraçöes que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de

termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços,

Lg.L,z.lntegram esta Ata os seus anexos, o Edital de Pregão Eletrônico que lhe deu origenr e seus anexos,

e as propostas das empresas classificadas por item/lote'

19.1.3. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente regìstro para qualquer operação

financeira, sem pr:évia e expressa autorização do Município de MaranguapelCE'

1g.2. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo

104 da Lei Nacîonal Ne, 1-4,133/2021.

19,3, A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciâ¡s não transfere ao Município de Maranguape/cE a responsabilidade por seu pagamento, nem

poderá onerar o objeto do contrato ou restr¡ngir a regularização e o uso de quaisquer bens pela

Administração, inclusive perante o registro de imóveis'

19.4, A CONTRATADA, na execuçao ão fornecimento, sem prejulzo das responsabilidades contratuais e

legais, não poderá subcontratar partes do Contrato sem a expressa autorização cla Administração'

CLÁUSULA VINTE - DO FORO

20.1, O foro da Comarca de Maranguape/Ce é o competente para dirimir questöes decorrentes da execução

desta Ata de Registro de Preços, ãm obediência ao disposto no $ 1e do art' 92 da Lei Ne' 14'133/202I'

alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam a presente Ata de Registro de Preços' na presença de 02 (duas)

testemunhas que também o assinarn, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos'

Maranguape - CE, em 21 dejunho de2O24
t

RAIMU DO RAMOS JIJNIOR

MUNICfPIO MARANGUAPE/CE

SECRETARIA UNICIPAL DE EDUCAçAO

ón GERENCIADOR

TESTEMUNHAS:

1.

TIFILHO

CPF: 643-00

Rona Construçöes e Serviços Ltda

cNPJ Ne tt.7 43.3L7 10001-34

DETENTOR DA ATA

CPF: btfl.l4s 69s- d I

CPF: Ð25./¿a-'ÍQ3 Çp
2

Pa tácio da I r'¡tendência
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ANEXO III

ANEXO I DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

UNIDADE GESTORA ]NTERESSADA

UNIDADES GESTORAS INTERESSADAS

óneÃo GERENcIADoR

óneÄos PARTIcIPANTES

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUNIDADE GESTORA:

RA¡MUNDO SOARES RAMOS JriuoRNOME DO ORDENADOR

IIN

Palácio da lntendêrrcia

Rua Cel. AntÕnio Botetho. 514 - Ccntro - cEP: ó194O-OO5 | MarÐnguapç - cE

S i t e: ww,¡¡. rna rå nguap s.sg'.gov.h)r I Tetefo ne: (85) 33ó9'91O L

SECRETARIA MUNICIPAT DEUNIDADE GESTORA:

RAIMUNDO SOARES RAMOSNOME DO ORDENADOR:

snúorECRETARIs MA U tctN AtP DEUNIDA E GESTORA:

MAßIA CLEONICE DOS SANTOS CATDASNOME DO ORDENADOR

SECRETARIA ESENVOLVIM ENTO soclATRABALHO DE t.DOUNI E

MARI nosÁn to VALCANTE COELHODOA A CALIMNOME DO ORDENADOR:

SECRETARIA ENT CONTRO LEDOPAL AM BI URBANOEEUNIDADE GESTORA:

RAIMUNDO CARVALHO DA SILVA FILHOMARCUSNOME DO ORDENADOR:



MARAN,GI.IAPË
PRËFEITURA

RoNA coNsrnuçöes E sERVIços LTDA

y"J43.317 /0001-34

RrJa Coronel Correia, 1865 - Bair'ro Centro - Caucaia - Ceal'á

ronaltda@outlook.com

(85)3342.004s

ROBERTO J EREISSATI FI LHO

005.626.643-00

2001028L00530 SSPDS - CE

'f ir'â
ülþ $

ANEXO ilr
',i

ANEXO II DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

RELAçÃO E QUALIFICAçAO DAS FMPRESAS COM PREçOS REGISTRADOS

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ Ng¡

ENDEREçO FISICO:

ENÞEREçO ELETRôNlCOl

TETEFONE:

NOME DO REPRESENTANTE:

CPF NE:

RG N9:

^

w/
Patácio da lntendêncla

Rua Cet.,A¡rtönio Botetho, 31-4 - centro - cEP: óL940-oo5 | Maranguape - cF

Si te; rq¡ww. må ra ngua pe.ce'gov' br I Telefon e: (S 5) 35ó9'910 1
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REGISTRADOS

Este documento é parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREçOS Ne.01.001/2024, celebrada entre

o Município de Marangu apeicL através da Secretaria Municipal de Educação e a(s) empresa(s) cujo(s)

preço(s) está(ão) a segu¡r registrado(s).

LOTE 01 - AMPLA PARTICTPAçAO

LOTE 02 - COTA RESERVADA PARA ME/EPP

Patácio da lntendôrrcia
íTla cet. Antonio Botelh(). 314 - Cerrtro - cEP: óLÿ4o-00:i I l"4orarrgtra¡:rl - cÉ

g,i¡s. y¡r¡r,a¡.rïìararlgt.t¿ìpg.ce gov.br I 
-teteforte: (85l 53úÿ'çf O1

/

VALOR TOTAL
{Rs}

VALOR
UNIT. (RS)UNID qUANT MARCAITEM ËSPECTFTCAçÃo

R5,1..863;00FERTAK R$ 414PACOTE 4501 ABRAçADEIRA NYLON 1.5 CM COM 1OO UND

Rs 2.376,00FERTAK R$ s,28PACOTE 4502 ABRAçADEIRA NYLON ?O CM COM 1OO UND

Rs s,472,00R$ 12,16PACOTE 450 FERTAKABRAÇADEIRA NYLON 25 CM COM 1OO UND3

R$ s.922,00R$ t 3,16PACOTË 450 MECTRONICABRAçADEIRA NYLON 30 CM COM 1OO UND4

Rs 4,72s,00QUIMEB R$ 25,00UNIDADE 1895 COLA SRANCA 1 KG

R5 27,28 Rs 10,311,84378 ATLANTISKG6 CORDA DE SEDA 6MM

R$ 1.377,8LRs 7,2eUNIDADE 189 MOMFORTDESEMPENADEIRA PVC ESTRIADA 17X307

R$ 7,29 R$ 1.377,81189 MOMIORTUNIDADEI DESEMPENADEIRA PVC LISA 18X30

R$ 1,644,30Rs 6,30267 ADEREUNIDADE9 FITA CREPE ROLO DE 24 MM X 50 IVI

Rs 41,33 RS 9.671,22MP2KG 234GRAXA LUBRIFICANTEL0

Rs 2.196,00R$ 4,ooUNIDADE 549 TAÏU11 LIXA PARA FERRO N9 XOO

Rs 2.196,00R5 4,00UNIDADE 549 TATULZ LIXA PARA FERRO NS 120

Rs 2.196,00TATU Rs 4,00UNIDADE 54913 LIXA PAI'TA FERRO N9 150

Rs 2.i96,00R$ 400549 TATUUNIDADEL4 LIXA PARA FERRO N9 60

Rs 2.196,00R$ 4,ooTATUUNIDADE 54915 LIXA PARA FERRO N9 80

Rs 28.728,00Rs 152?001B9 TEGAPEROLO16

TELA PLASTICA LARANJA, TIPOTAPUME PARA

SI NALIZACAO, MALHA RETANGUIAR, ROLO

1.20 X 50 M
R$ 4.4s0,05R$ 15,95UNIDADE 279 TEKBONDL7 COLA EPéXI GRANDE 23 GRAMAS

R$ 88.899,03
VALOR TOTAT DO LOTE

VALOR

UNIT. {RS)

VALOR TOTAT
(R$)MARCAQUANTUNIDITEM EsPECTFTCAçÃO

Rs 207,00Rs 414
MAX

FERRAGENS
PACOTE 50I ABRAÇADEIRANYLON 15 CM COM 100 UND

Rs 264,00Rs s,28MAX

FERRAGENS
PACOTE 50ABRAçADEIRA NYLON 20 CM COM 1OO UND2

Rs 608,00Rs 12,1650
MAX

FERRAGENS
PACOTE3 AERAçADEIRANYLON 25 CM COM 1OO UND

R5 6s8,ooB$ 13,16
MAX

FERRAGENS
PACOTE 504 ABRAçADEIRA NYLON 30 CM COM 1OO UND

R$ 52s,00R$ 25,002t COLAXUNIDADECOLA BRANCA T KG5

R5 27,28 R$ 1.14s,7642 RIOMARKG6 CORDA DE SEDA 6MM
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LOTE 03 - AMPLA PARTICIPAçÃO

Rs 1.053,00

Patácio cla lntenclência l/W f
Rs¡r ce t.l,ntorrio Botetlro, .51,1 - centro - cËP: Ó1ÿ40-oo5 | MsranguiÞt': - cE | '

Site:r'vr','w.r'rr:lrðngt¡¿líre'ce'g,ov'brlTcleforre:(S5)53óÿ'9:tO1
ärýTli

R$ 7,292t METASULUNIDADE7 DESEMPENADEIRA PVC ESTRIADA 17X30

Rs 7,29UNIDADE 2t METASULDESEMPENADEIRA PVC LISA 18X30I
Rs 182-,70EUROCEL Rs 6,30UNIDADE 299 FITA CRËPE ROLO DE 24 MM X 50 M

Rs 1.074,s8PETROLUSA Rs 41,33KG 2610 GRAXA LUBRIFICANTE

Rs 244,00Rs 4,00TATUUNIDADE 6111 LIXA PARA FERRO NS XOO

Rs 244,00Rs 4,ooTATUUNIDADE 6XL2 LIXA PARA FERRO N9 120

R$ 244,00R$ 4.00TATl'JUNIDADT 61t3 LIXA PARA FERRO NE 150

Rs 4,00 RS 24400TATUUNIDADE þIt4 LIXA PARA FERRO Ng 60

RS 244,00RS ¿'ooTATUUNIDADE 6115 LIXA PAßA FERR.O Ng 80

R5 3.192,00R$ 152,00VALE PIÁSTROLO 2L
TETA PLASTICA LARANJA, TIPO T.APUME PARA

SI,NAI,IZACAO, MALHA RETANGULAR, ROLO

I.20 X 50M
16

R$ 494,45R5 15,95TEK BONDUNIDADE 31t7 COLA EPóXI GRANDE 23 GRAMAS
9,877

VALORTOTAL DO LOTE

VATOR TOTATVALOR

UNIT. (Res$)MARCAUNID QUANTITEM EserctrtcaçÃo

RS 1.067,00Rs 19,40SIGMAUNIDADE 551 ALICATE DE BICO RETO 6,,

Rs 1.424,50Rs 25,90SIGMAUNIDADE 552 ALICATE DÉ CORTE DIAGONAL DE 6,,

R$ 2.69s,00R$ 49,00SIGMAUNIDADE 553
¡rrcnrE DE,PRESSÃO 10" EM CROMO

VANADIO
R$ 2.667,s0Rs 48,s0HAMMERUNIDADE 554 ALICATE UNIVERSAL PROFISSIONAL DE 8"
R$ 5.3ss,00Rs 3s,00TENACE153UNIDADE5 AI{CINHO 14 DENTES DE METAL SEM CABO

R$ 4.608,00R3 16,00LEV&USE288UNIDADE6 ANilcoRROSlvO (ÓLEO SPRAY 300 ML)

R$ 1.37s,00R$ ;¿5,0055 CIA BRASILUNIDADE\ ARCO DE SERRA FIXO DE 12"

Rs s.616,00R$ 78,0072 METALOSAUNIDADEI ARO PARA CARRO DE COMPLETO COM

PNEU E CÂMARA DË

R5 1.521,00Rs 13,00POLYFORTr77UNIDADE9
BALDE PARA CONSTR

PRETO

DE 12 LT

R$ 14,400,00R$ 20,00NEW FIX720METRO10 BARRA RO5CÁVEL 1/2
Rs 4.176,00R$ s,80NEW FIX720METROL\ BARRA ROSCÁVEL 1/4
Rs 10,440,00R$ 14,s0NEW FIX720METROBARRA ROSCÁVEL 3/8tz
R$ 7.200,00R$ 10,00NEW FIX720METROBARRA ROSCÁVELs/t613

R$ 13.005,00R5 85,00KALA1s3PARESBOTA DE SEGURANÇA EM COURO coM

E
t4

RS 11.781,00R$ 77,00KALA153PARESSOTA PVC MÉDIA CANO LONGO PRETA15
RS 2..29s,00RS Ls,ooLOTUS153UNIDADE16 BROCA DE VíDÉA 1OMM PARA CONCRETO
R$ 3,97s,00R5 26,00LOTUS153UNIDADËBROCA DE VÍDEA 12MM PARA CONCRE]'Ot7
R5 994,sûRg 6,s0153 LOTUSUNIDADE18 BROCA DE VÍDEA 5MM PARA CONCRETO

R$ 1.224,00R$ 8,00MAX

FERRAGENS
153UNIDADÍ:19 BROCA.DE VIDEA 7MM PARA CONCRETO

RS 1.530,00Rs 10,00LOTUS153UNIDADEBROCA DE VÍDEA 8MM PARA CONCRETO20
R5 1.7s9,s0R$ 11,50LOTUS153UNIDADEBROCA DE VÍDEA 9MM PARA CONCRËTO2l

R$ 0,18PLAST SENA5850UNIDAD€22 BUCHA N9 06
Rs 1.462,s0Rs o,2sPLAST SENA58s0UNIDAOE23 BUCHA Ng 08
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PRETEITURA

t'^"f /
iî u ¿ ce r. A,., rôn i o ßo rer rì o, r:åtiäiîi:ïS: :1'å o - oo s I Ma rn'rr g u a,' * !'#t

S i te : v,'wrn¡.n14 ra rìBtra pe.cc, ¡;ov.i: t I lt,.l tl forr e : (85 ) 33ó9 9 10 1

&

,u,t

Lx

llt
i3Rg o,32UNIDADË 5850 PLAST SENA24 BUCHA N9 1.0

R$ 26,50 n$7UNIDADE 279 L.AND25 cADEADo oe urÃo Eolvlv

R$ 28,s0 R5 7.951,50LANDUNIDADË 27926 CADEADO DE LATAO 35MM

R5 36,80 RS 6,95s,20UNIDADE 189 LAND27 CADEADo oe urÃo ¿olvtv

R$ 23.04o,ooWORKER RS 32o,ooUNIDADE 72cARRo DE vIÃO O¡ FERRO 60 LITROS2S

R5 8,oo R5 576,0072 LOTUSUNIDADE29 cHAVE PHtLtPS 1/4X4"

R$ 684,00Rg e,soUNIDADE 72 LOTUS30 CHAVE PHILIPS 1/4X6"

R,s 1,224,00Bs L7,00UNIDADE 72 LOTUS31 CHAVE PHILIPS 1/4X8"

R$ 460,80Rs 6,40UNIDADE 72 LOTUS32 o-iAVE PHTLIPS 1/8X3"

Rs &so R$ 612,00LOTUSUNIDADE 72ct-rAVE PHILTPS 1/8Xs"33

Rs 720,00LOTUS R$ r.o,o0UNIDADE 7234 CHAVE PHTLIPS 3h6X4'
R5 612,00R$ 8,soUNIDADE 72 LOTUS35 CHAVE PHrt-tPS 3/16X6"

Rs 2,376,00R$ 33,0072 CIA BRASILUNIDADECOLHER DE PEDREIRO 8"36

R$ 2.736,00Rs 38,00UNIDADE 72 CIA BRASILCOLHER DE PEDREIRO 9"37

Rs 2.s92,00RS 6,00432 WAVES PLUSUNIDADEDtsco DE coRl'E 1/8" DE 7u38

R,$ 6,696,00R$ 1s,so432 DIS.FLEXUNIDADEDlsco DE DESBASTE !14" DE7'39

R5 6,00 Rs 3,294,00METALVII,JNIDADE 54940
DOERADIçA DE CANTO DEE.L/z POLEGADAS

DE FERRO ZINCADO

R$ 15.795,00R5 67,s0TRAMONTINAUNIDADE 23441
ENXADA 2.U2 LIBRA COM CABO DE MADEIRA

1,50 CM

R$ 2.0s1,00R5 7,oo293 SPARTAUNIDADE42
ESCOVA DE ACO, COM CABO, *4 X 15*

ËILEIRAS DE CËRDAS

R$,15.1?.0,00Rs s2,50288 SOPRANOUNIDADE43
FECHADURA EXTERNA COM ESPELHO

CROMADO

RS 11,385,00Rs 4s,00253 SOPRANOUNIDADE44
FECHADURA INTERNA COM ESPELHO

CROMADO
RS 3,80 Rs 1.197,00315 MEl'ALVIUNIDADE45 FERROLHO ROLIçO DE 3"

Rs 1.480,s0Rs 4,70METALVIUNIDADE 315FERROLHO ROLIçO DE 4"46

Rs 1.638,00R$ 7,oo234
MAX

FERRAGENS
UNIDADElÂrvrtrun DE sERRA DE Aço47

RS 7,50 R$ 1.e57,s026t EMBATPARES48 LUVA DE ALGODÃO PIGMENTADA

Rs 6s,3Ó R9 7.052,40108 MINASULUNIDADËMARRETA DE 2 Kg COM CABO DÉ MADEIRA49

R5 3.002,40RS 27,80LOTUSUNIDADE 10850
MARTELO DE UNHA 23CM EM AçO COM CABO

DE MADEIRA

R$ 1.948,0sRs 16,6sMAX

FERRAGENS
UNIDADE LL751 rufv¡l oe M^DEtRA 10

Rs 5.212,80R5 36,20MAX

FERRAGENSUNIDADE 74452
MADEIRA 71.CM E APOIO EM Y

QUADRADA DE FERRO COM CABO DE

Rs 3.37s,00R$ 3,ooWS

CORRENTES
r725UNID/\DE53 pARAr.uso nann rtxnçÃo DE LouçA Ns 10

Rs 450,00Rs 0,2sNEW f:IXUNIDADE 180054 PAP.AFUSO PARA MADEIRA DE 8MM
R5 1.s7s,50R$ 0,27NEW FIXUNIDADE 5850PARAÍ:U50 PHILIPS N9 0655

R5 2.457,00Rg 0,425850 NEW FIXUNIDADE56 PARAFUSO PHILIPS NS 08
Rs s,ss7,s0RS 0,955850 NEW FIXUNIDADE57 PARAFUSO PHILIPS N9 10

R$ rr.gzE,zoR$ 82,80TENACEUNIDADE t4458 PICARFTA COM CABO DE MADEIRA gOCM

n$ z.osr,soR$ 3,70METALVI549UNIDADEPOR'IA CADEADO 2.t/2" ZINCADO59
Rg s,so Rs 4.666,s0METALVIUNIDADE 54960 PORTA CADEADO 3.r/7" ZINCADO



MARAþüGUAPE
Plì{:FËITURA

LOTE 04 - COTA RESERVADA PARA, ME/EPP

Palá¡cio da Intendêncìa
fì,¡a Ctil, Ê.r,tiinio tlototho, 51.,? - Cerrtro CI P: ói94C -i]05 I lvi;rr;tr:¡4tr''i¡rt'

ljite: r','r¡l'.'.r'rì¿Jr.'lnguat)ú.cc 8ov'i)r l 'leielorre: iB5i 33ó9'ç1'Ol

ôÐ

wrt

*r'ibffffi'R$ 29,0063
MAX

I,ERRAGENS61 SERROTE 16,, PROFISSIONAL DADEUNI

nS z.g+i,so" "A.FERRAGENS n$ zz,soUNIDADE 13L62 TALHADEIRA 12"
R5 14,00 Rs 1.386,00MELFIUNIDADE 9963 TRENA DE 05 METROS COM MOLA

R$ 6,786,00R$ 29,00234 PALIZADUNIDI\DEÝasioúna DE ARAME nre uúvEt coM cABo

DE MADEIRA 12OCM E 22 DENTES
64

R$ 6.417,00Rs 23,00UNIDADE 279 CRISTAL
CABO

VASSOURAO GARI D E 4OCM PIAçAVA SEM
65

R$ 10,50 R$ 99,?25,009450 GEßDALKGbb AÇo cA-s0

Rs 30,s0 Rs 10.e80,00SIGMAKG 36067 ARAME GALVANIZADO 18

Rs 6.840,00Rs 1e,00SIGMAKG 36068 ARAME RECOZIDO 18 PRETO

Rs 210,00 R$ 24.570,00UNIDADE LT7 M MAIACHAPA FERRO T8- 2XT,2O69

R5 24.921,00Rs 213,00tL7 M MAIAUNIDADË70 CHAPA FERRO ¿O_2XI,7.0

Rs 4.384,80R$ 23,20189 M MAIAKG7L PREGO 14X15 - 1..r/4XL4

R5 4.78L,70R$ 2s,30M MAIAl(G 1897Z PREGO 18X27 -2.1/2xlo
Rs 4.630,s0Rs 24s0189 M MAIAKG73 PREGO 3X8

R$ 420.998,65
VATOR TOTAL DO LOTE

VALOR TOTALVALOR
UNITMARCAUNID qUANTssprcrncnçÃoITEM

R5 135,80Rs 19,40SIGMAUNIDADE 71 ALICATE DE BICO RETO 6"
Rs 181,30RS 2s,90SIGMAUNIDADE 72 AUCATE DE CORTË DIAGONAL DE 6,,

R$ 343,00Rs 49,00SIGMAUNIDADE 7ALICATE DE 1O,,EM CROMO
3

Rs 339,50R5 48,s0HAf\4MERUNIDADE 74 ATICATE UNIVERSAL PROFISSIONAL DE 8"
Rs s9s,00Rs 3s,00TENACE17UNIDADE5 ANCINHO 14 DENTES DE METAL SEM CABO

n$ srz,ooRS 16,0032 LËV&USEUNIDADEANTtcoRRostvo 1óLro sPRAV 3oo ML)6
R$ 175,00R$ 25,007 CIA BRASILUNIDADEARCO DE SERRA FIXO DE 12I'7

R$ 624,00R$ 78,00METALOSAUNIDADÊ 8I ARO PARA COMPLETO COM

pruru r cÂMRRR oe

R$ 169,00Rs 13,00POLYFORTUNIDADE 13I BALDE PARA CONSTRU

PRETO

DEP 72LÏ

Rs 1.600,00R5 20,0080 NEW FIXMETRO10 oRnnR RoscÁvet r7z
Rs 464,00R5 s,80NEW FIXMETRO 80eeRnn noscÁvgl r/+11

Rs 1,1.60,00Rs 14,50NEW FIX80METROBARßA RoscÁvEL 3/8t2
Rs 800,00R$ 1o,ooNEW FIXMETRO BO

13 sRnnn noscÁvEL 5/16

Rs 1.445,e0Rs 8s,ooKAI,.APARES t774
froTA DE gEGURANçA EM COURO coM
elÁslco

Rs 1.309,00R5 77,00KALA17PAfìE5BorA PVc tvtÉoln cnruo LoNGo PRETA15
Rs 2ss,ooRS 1s,ooLOTUSUNIDADE t7BRocA DE vlorn toMvt PARA coNcRETo16
R$ 442,00R$ 26,00LOTUSUNIDADE L7BRocA DE vforR tz¡¡tvl PARA coNcRETot7
Rs 110,s0RS 6,50LOTUSUNIDADE I7BRocA DE vfoeR sptvl PARA coNcRETo18

R$ 136,00RS 8,ooMAX

FERRAGENS
t7UhIIDÀDEBRocA DË viprn zvltvt PARA coNcRETo19

Rs 170,00R$ to,ooLOTUSUNIDADE 1720 BRocA DE vÍoel atúMl PARA coNcRETo
R5 19s,s0R$ 11,50t7 LOTL'SUT{IDADE27 BRocA DE víore gvtvl PARA coNcRETo

¿ prer16'ffi ffilMrãil¡f.{::Nsr¿"Éit:ÿii i:.1..'i'. i -íl



MARAI-¡GUAPE
PRIF[.: IîtJRA

Patácio da I ntenclênci a

í,?r-¡a cet.¿\rrtór¡ir:1?,otelirr-¡,.f.1.,i - ccr,tro - cEP: ói94o-oo5 llvla'rrlrtr.e,rta¡';e -

;eitrj;r,vv¿,¡¿.fïìårarl$tlaptl.cc.'.¡;c>v br i lete fc:rrt:: (Bít) 'jJóS'ç1'O1

"þ
"5,

þs,r I

,rPLAST sËNA R5 0, 18UNIDADE 65022 BUCHA N9 06

Rs 0,25UNIDADE 650 PLAST SENA23 BUCIIA t,ls 08

n$n$ o,¡z650 PLAST SENAUNIDADE24 BUCHA N9 10

RS 26,50 R$ 821,503L LANDUNIDADEcADEADo DE LATÃo 3oMM25

Rs 883,s0LAND R$ 28,50UNIDADE 3126 caDEADo DE LATÃo 35MM

n$ zzz,aoR5 36,80UNIDADË 2t LAND27 CADEADo or nrÃo ¿olvttvl

RS 2.s6o,ooRs 320,00UNIDADË 8 WORKER
¿8 CAßNO DT MAO DE FERßO 60 LITROS

Rs 64,00R$ 8,ooI LOTUSUNIDADEcl.tAVE PHILIPS 1/4X4"29

R5 76,00LOTUS Rs g,so
UNIDADE I30 CHAVE PHTLTPS 1/4X6"

Rs 136,00LOTUS R$ 17,00UNIDADE 83t. CHAVE PHrLlPS 1/4X8"

R5 6,40 R$ s1,20LOTUSUNIDADE I32 CHAVt PHILIPS 1./8X3"

Rs 68,00Rs 8,s0I LOTUSUNIDADECHAVE PHlLlPs 1/8X5"33

Rs 8o,ooLOTUS R$ 10,00UNIDADE I34 CHAVË PHILIPS 3/t6X4"
Rs 8,s0 Rs 68,00LOTUSUNIDADE ICHAVË PHtLIPS 3/t6X6"35

R5 2_6400R5 33,00UNIDAEE 8 CIA BRASIL36 COLHER DE PEDREIRO 8,,

Rs 304,00Rs 38,00ð CIA BRASILUNIDADE37 COLHER DE PEDREIRO 9"
Rs 288,00RS 6,0048 WAVES PLUSUNIDADE38 Dtsco DE coRTE 1/8" DE 7"

RS 744,00R$ 1 5,5048 DI5-FLEXUNIDADE39 DISCO DE DESBASTE L/4, DE7,

Rs 6,00 Rs 366,00METALVIUNIDADF: 6140
DOBRADIçA DË CANTO DE 3

DE FERRO ZINCADO

RS 67,s0 Rs 1.7s5,0026 TRAMONTINAUNIDADE4L
CM

ENXADA 2.1/2 LIBRA COM CAB O DT MADEIRA

Rs 224,00R$ 7,00SPARTAUNIDADE 3?_42
EScoÝÀ DE Aco, coM cABo, *4 x 1s*

FILEIRAS DE CERDAS

RS 1.680,00Rs s2,s0SOPRANOUNIDADE 32FECHADURA EXTERNA COM ESPETH o
CROMADO

43

Rs 1.215.00R5 45,0027 SOPRANOUNIDADE
CROMADO

FECHADURA INTERNA COM ESP ELHO
44

R$ 133,00Rs 3,80METALVIUNIDADE 3545 TERROLHO ROLIçO DE 3"
Rs 164,s0R$ 4,70METATVIUNIDADE 3546 FERROLHO ROLIçO DE 4"

Rs i82,00Rs 7,00
MAX

FERRAGENS
UNIDADE 2647 t¡rvtt¡le DE SÉRRA DË Aço

R$ 2U,soRs 7,soEMBATPARËS 29LUVA DE ALGODÃO PIGMENTADA4B
Rs 783,60Rs 65,30MINASULUNIDADE L249 MARRETA DE 2 Kg COM CABO DE MADEIRA

Rs 333,60R5 27,80L2 LOTUSUNIDADE50
MARTELO DE UNHA 23CM EM AçO COM CABO

DE MADEIRA
Rs 216,45Rs 16,65

MAX
FERRAGENSUNIDADE 13rulvrr oe MADETRA 10'51

Rs s79,20Rs 36,20MAX

FERRAGENS
UNIDADE 16pÁ eunoneon DE FERRo coM cABo DE

rvlADElRA 71 CM E APOIO EM Y52

Rs 37s,ooRs 3,oot2_5
W5

CORRENTË9UNIDADË53 pARAFUso eRnn rtxeçÃo DE LouçA Ns 10

Rs s0,00RS o,2sNÉW FIXUNIDADE 200
54 PARAFUSO PARA MADEIRA DE 8MM

Rs 17s,50R5 0,27650 NEW FIXUNIDADE55 PARAFIJSO PHILIPS N9 06
R5 273,00RS 0,42NEW FIX6s0UNIDADË56 PARAFUSO PHILIPS N9 08
Rs 617,s0Rs o,gsNEW FIXUNIDADE 650PARAFUSO PHILIPS N9 1057

R$ 1.324,80Rs 82,80TT.NACEUNIDADE 1bPICARETA COM CABO DE MADEIRA gOCI/I
58

R5 22s,70RS 3,70METALVI61UNIDADE59 PORTA CADEADO 2,1/2,'.ZINCADO

¡-ffi ffi M;:pjí:r:e:ii::.1 i,i,i;;:J:i
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LorE 05 - AMPLA PARTtcIPAçÃo

MARAhüË¡..üAPE
PRËFEI-i'URA rút

{.}
r$

ilr *\,
\',.1

Rs 8.518,50

RS 8,so n$ttqso '"METALVIUNIDADE 6160 PORTA CADEADO 3,t/2" ZINCADO

Rs 2o3,ooR5 2e,00I,JNIDADE 7
MAX

FERRAGENS61 SERROTE 16,, PROFISSIONAL

R$ 31s,ooR$ 22,s014 A.FERRAGENSUNIDADE62 TALHADEIRA 12,,

Rs 14,00 R$ x54,ooMELFII.JNIDADE 11TRENA DE 05 METROS COM MOLA63

Rs 7s4,00Rs 29,0026 PALIZADUNIDADE64
VASsOURA DE ARAME REGULÁVEL COM CABO

DE MADEIRA 1.2OCM E 22 DENTES

R$ 713,00Rs 23,00UNIDADE 31 CRISTAL65
vAssouRÃo GARI DE 4ocM PIAçAVA sEM

CABO

RS 11.02s,ooR$ i.o,50KG 1050 GERDALAçO CA-so66

R$ 30,s0 Rs 1.220,00SIGMAKG 4067 ARAME GALVANIZADO 18

Rs 760,00Rs 19,00SIGMAKG 4u68 ARAME RECOZIDO 18 PRETO

Rs 2.730,00R5 210,001^3 M MAIAUNIDADE69 CHAPÂ FERRO'18 - 2X1,20

n$ 2.zog;ooRs 213,00M MAIAUNIDADË 13CHAPA FERRO 20. ZXL,zO70
R$ 4S7,20R$ 23,20M MAIAr(G 21,71 PREGO 14X15 -LLl4Xt4

R$ 25,30 Rs s31,30M MAIAKG 2t72 PREGO 18X27 -z.tlay'to
RS 514,s0R$ 24,s02t M MAIAKGPREGO 3X873

R$ 52.415,95
VALORTOTALDO LOTE

VALOR TOTALVALOR

uNrT. (R$)MARCAUNID QUANTITEM EsPECIFICAçÃO

Rs 78.921,00Rs 11.8,50
PORTO

FORTALEZA
M3 6661 AREIA GROSSA

R$ 67.266,00RS 1ot,ooPORTO

FORTALEZAM3 6662 ARlsco

RS 1i9.448,00RS L68,ooPII-AM3 7L73 BRITA N91
Rs 42.912,00Rs 149,00BRITAPM3 288PEDRA DE MÃO (RACHÃO)4
Rs e0.396,00R$ 124,00BRITAP729M3pó oe peonR5
R$ u.z8o,ooRs 16.001080 CONSTRUMIXUNIDADEARGAMASSA 15 KG ACII6
R5 25.278,00R$ a3,ooCONSTRUMIX766UNIDADEARGAMASSA 15 KG ACIII7
RS 53.o10,ooRs 31,00CERBRASL71,0M2I cuRÂrr¡ tcA 46x46 BRANCA

Rs 79.200,00Rs 44,00CERBRAS1800M29
crnÂn¡lcR ESMALTADA RETIFICADÂ

orurrusörs DE 56x56cm
Rs 13,680,00R$ L,60ARARIPINA8550KG10 GESSO EM

R5 13,50KSA DO PERFIL631UNIDADE11
PAREDE DE BLOCO DE GESSO STAND O,5O X

66
Rs 216,000,00R5 40,00APODY5400SACAL2 CIMENTO PORTLAND - 50 KG

n$ g.zzo,ooRs 103,00ËLENI LSON

CONSTUNIDADE 90MANILHA BUEIRO PONTA E BOLSA 30 CM -

PREMOLDADO
13

R$ 11.700,00Rs 13o,ooELENILSON

CONST
90UNIDADEt4

BUEIRO PONTA E BOLSA 40 CM -

PREMOLDADO
Rs rs.7so,0on$ rzs,ooELTNILSON

coNsl90UNIDADE15

Rs 122.400,00Rs 40,00ETENILSON

CONSTM2 3060PISO TIJOLINHO H6 DORMIDO 1ox20M2 -

PREMOLDADO
T6

RS 289.387,80Rs 43,16GRAVIAM2 6705
L7

TELA DE ARAME GALVANIZADO DE

BwG

2'Fto N.12

R$ 73.710,00RS o,7BCE

CAUCAIA
94500UNIDADE18 t¡rHR ceRÂrvllcA coLoNlAL
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LOTE 06. COTA RESERVADA PARA ME/EPP

LOTE 07 - AMPLA PARTICIPAçÃO

lr
Patácio da lntendéncia llWF f.

l?ira Cet.r\ntiJ¡ri<¡ Botellìo.3i,1- Cerltra - C[P: ó1940-OOS lMararrgr'ra¡rc - CE I /
Si tc'r: l'¿urv¡.,-¡1¡ ¡¡ n gu iì l:e.cc.gov'Þr i Telelo n e: (85) 53 ó9't) r0 i

ll¡l:'t l

R5 åRs 65,00UNIDADE 720 ETERNIT19
iÈrHÀ oe FtBRoctMENTo oNDULADA 2,44 x

0,50

R5 0,66
u/ ;1n.. .n

R$ es,o40,ö0' "144000
CAMPO
MAIOR

UNIDADETI]OLO CERÂMICO FURADO 9X19X19CM20

R5 1.475.967,30
VALORTOTAL DO LOTE

VALOR TOTALVALOR

uNr. (n$)QUANT MARCAUNIDITEM ESPEçlFlcAFo

Rs 118,s0 Rs 8.769,00PORTO

FORTALEZA
M3 741 AREIA GROSSA

R5 7.474,a0R$ 101,00M3 74
PORTO

FORTALEZAARISCO2

Rs 13.272,00Rs 168,00M3 79 PILA3 BRITA N91

R$ 4,768,00R5 149,00M3 32 BRIÏAPPEDRA DE MAO (RACHÃO)4
R$ i.0,044,00Rs 124,0081 BRITAPM35 Pó DE PEDRA

R5 1.920,00R$ 16,00120 CONSTRUMIXUNIDADE6 ARGAMASSA 15 KG ACII

R5 2.772,A0R$ 33,0084 CONSTRUMIXUNIDADE7 ARGAMASSA 15 KG ACIII

R$ s,890,00Rs 31,00190 CERBRASM2I CERÂMICA46X46 BRANCA

Rs 8.800,00RS 44,00200 CERBRASM29
CËRÂM ICA ESMALTADA RETIFICADA

DIMENSÕES DE 56X56CM
R$ 1.s2o,ooRs 1,60KG 950 ARARIPINA1tì GE5SO EM PÓ

R5 931,s0Rs L3¡50KsA DO PERFILUNIDADE 6911
PAREDE DE BTOCO DE GESSO STAND O,5O X

0,66
R$ 24.ooo,ooRs 40,00APODYSACA 600CIMENTO PORTLAND - 50 KGL2

R$ 103,00 R$ X.o3o,oot0
ELENILSON

CONST
UNIDADE13

MANILHA BUEIRO PONTA E BOLSA 30 CM -

PREMOLDADO

Rs 1.300,00RS 130;00ELENILSON

CONST
UNIDADE 10L4

MANILHA BUEIRO PONTA E BOLSA 40 CM.

Rs r75,oo R5 1.750,0010
ELENII.SON

CONST
UNIDADEMANILHA BUEIRO PONTA E BOLSA 50 CM

PREf\4OLDADO
L5

R$ 13.600,00R5 40,00340
ELENILSON

coNs'tMZt6
PISO TIJOLINþIO H6 DORMIDO 10x20Mz -

PR

R5 32.154,20R$ 43,16745 GRAVIAM2TELA DE ARAME GALVANIZADO DE 2'FIO N.12

BWG
L7

R$ 8.190,00R$07810500
c rcA

UNIDADE18 TELHA CËRÂMICA COLONIAL

R9 s.2oo,ooRs 65,0080 E:TERNITUNIDADE19
l ELHA DE FIBROCIMENTO ON DULADA 2,44 X

Rs 0,66 R$ 10.s60,ù0CAMPO

MAIORUNIDADE 16000TIJOLO CERÂMICO FURADO 9X19X19CM20

R$ 163.944,70
VAI.OR TOTAL DO LOì'Ë

VALOR TOTAL
(Rs)

VATOR

UNIT. (R5)MARC.AUNID qUANÏ
ITEM ESPECIFICAçÃo

R$ 1.30e,50R$ 14,ss90 GRAMPLASTUNIDADEI ACOPLAMENTO PAßA CALHA PLUVIAL DE PVC

R$ 2.871,00Rs r.1,oo26t KRONAUNIDADE2 ADAPTADoR FLANGE 20x1/2 DE PVC

Rs 2.662,20R$ 10,20SOCELUNIDADE 26LADAPTADOR FLANGE 25x3/4 DE PVC3
Rs 3.001,s0Rs 11,s0SOCELUNIDADE 26rADAPTADOR FIANGE 32X1 DE PVC4
Rs 4.095,00R5 7,00PULVITEC585UNIDADE5 ADESIVO BISNAGA 75 G PARA PVC



MARANGUAPE
PREFEIIIJiìA

tIF

,t^t

{t
ANEL DE COM GUIA PARA

sANITARIO

Palácio d¿r lntendôncia
lìir¡¡ Cet.Antiin¡o Flotclho.51.¡+'Centro - CEF: óiç/'lO-OCI5 lt.'!;'rr;'rttgti;t¡:e -

R$ 976,s0

R5 10,57 *R5 2,SOCELUNIDADE 1096

Rs 32,00 Rs 11,s?-0,00UNIDADE 360 GRAMPLAS7
ASSENTO SANITÁRIO UNIVERSAL EM

POLIPROPILENO

Rs 1-90,00 Rs is.390,00MARIUNIDADE 818 BACIA CONVENCIONAL BRANCA DE LOUçA

Rs e,00 R$ 4,L31,00UNIDADÉ ,cô GRAPBO|A P/ CA|XA D',AGUA 3/49

R$ 20o,oo Rs 14.400,00UNIDADE 72 NAVAL10 BOMBA PERIFÉRICA 1/2 HP

Rs 33,790,00R$ 310,00UNIDADE 109 RAYMA7L BOMBA SUBMERSA (SAPO) 3/4

RS 11.304,00Rs 628,00UNIDADE 18 FORTLEVEt2 CAIXA D'ÁGUA POLIETILENO l.OOOLT

R$ 29.495,:00R5 1.73s,00UNIDADE T7 FORTLEVE13 CAIXA D.ÁGUA POLIETILENO 3.OOOLT

Rs 2.67s,s0 Rs 34.833,50FORTLEVEUNIDADE 13CAIXA D,ÁGUA POLIETILENO S,OOOLTL4

R5 5,580,00Rs 1s,soUNIDADE 360 POLYFORT15 CAIXA SIFONADA 1OXlO

Rs 5.840,00POLYFORT Rs 19,00UNIDADE 360l6 CAIXA SIFONADA 15X15

R5 23.s44,00R$ 1o9,oo216 RAWAUNIDADECALHA PVC COM 3 MTL7

Rs 1.644,s0Rs 6,soUNIDADE 253 POLYFORT18 CHUVEIRO PLÁSTICO, TAMANHO 30 CM

Rs 90.720,00R5 63,00UNIDADE L440 GRAMPLASTL9 DESCARGA EXTERNA COMPLETA DE PVC

Rs 9.792,00PLASTUNING R$ 34,00UNIDADE 288z0
OtI+I,q ¡iiCIÊI'¡ICA PARA BANHEIRO, EM PVC,

COR BRANCA

R$ 40,s0 Rs 17.496,00GRAMPLASTUNIDADE 43227 EMENDA PARA CALHA EM PVC

R$ s,670,00R$ 6,oo945 GRAPUNIDADEENGATE FLEXÍVEL DE 40 CM EM PVC22

R5 11.e07,00Rs 10,s01134 QUALIFLONUNIDADËTITAVEDA ROSCA 18MM X sOM23

Rs 882,00RS 1,40630 soLUNIDADE24 JOELI.IO 459 PVC SOLDÁVEL 25MM
Rs 1.953,00Rs 3,10501UNIDADE 63025 JOELHO 459 PVC SOLDÁVEL 32MM

Rs 3.150,00Rs s,oo501UNIDADT 63026 JOELHO 459 PVC SOLDÁVEL 4OMM

Rs 3.276,00Rs 5,20630 SOLUNIDADE27 JOELHO 4.59 PVC SOLDÁVEL 5OMM

R$ 1,s5630 SOLUNIDADE28 JOELHO 909 PVC SOLDÁVEL 25MM
R5 1.606,50Rs 2,5s501UNIDADE 63029 JOELHO 909 PVC SOLDÁVEL 32MM
Rs 3.017,70Rs 4,79soLUNIDADE 630JOELHO 909 PVC SOLDÁVEL 4OMM30
R5 3.780,00Rs 6,00630 soLUNIDADE31 JOELHO 909 PVC SOLDÁVEL 5OMM

R$ 28.737,00Rs 103,00POLIUTILUNIDADE 27932 KIT P/ CAIXAACOPLADA COMPLETO

Rs 10.900,00R$ loo;ooMARIUNIDADE 109TAVATORIO PEQUENO DE LOUçA SEM COLUNA33
R$ 9.576,00Rs 1s,20KRONA630UNIDADELUVA DE CORRER DE 25 MM EM PVC34
R5 19.939,50Rs 31,6s630 KRONAUNIDADE35 LUVA DE CORRER DE 32 MM EM PVC

R$ 18.711,00Rs 29,70KRONAUNIDADE 63036 LUVA DE CORRER DE 40 MM EM PVC

Rs 28.980,00Rs 46,00KRONAUNIDADE 63037 LUVA DE CORRER DE 50 MM ËM PVC

R$ 39.4s8,00R$ 362,00PLASTMAR109ROLOMANGUEIRA PARA JARDIM ÐE 31 4'I COM 50

MT EM PVC
38

Rs 9.592,00Rs 88,00JED METAISUNIDADE 10939 REGISTRO DE GAVETA DE LATÃO 1,1/2,,

Rs 7.837,10R$ 71,90JED METAI5109UNIDADEREGISTRO DE GAVETA DELATÃO T'T/41'40
R$ s.177,s0R$ 47,s0JED METAIS109UNIDADEREGISTRO DE GAVETA DE LATÃO 1,,41,

Rs 4.763,30R$ 43,70109 JED METAISUNIDADE42 REGISTBO DE GAVETA DE I.ATÃO 3/4"
Rs s.301,00Rs 19,00279 SOCELUNIDADE43 5IFÃO DUPLO PARA PIA SANFONADO EM PVC

Rs 4.941,00R5 9,ooSOCELUNIDADE 54944 SIFÃO SIMPLES PARA PIA SANFONADO EM PVC

Rs 2.016,00R5 28,00SOCELUNIDADE 7245 SIFÃO TRIPLO PARA PiA SANFONADO EM'PVC

giIs. 1,;,.4,,¡¡.¡ïìJIíìnl]uill)e.cc.go'"'.br I jctetone : (85) ¡3riÿ'9i'Ol-
wt/
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46 TE DE 909 EM PVC 25MM 501 R$ 1,00UNIDADE 567

47 TE DE 909 EM PVC 32MM UNIDADE 567 soL Rs 3,35 R$ r.egö,dii' "

48 TE DE 90s EM PVC 401'/lM UNIDADE 567 soL n$ e,o¿ R$ 3.424,68

RS 9,8549 TE DE 9OO EM PVC sOMM UNIDADE 567 soL Rs s.s84,95

s0 TORNEIRA 1.158, EM METAI. IAMANHOy,/% UNIDADE t7r LG METAÍS R$ 52,00 R$ 8.892,00

Rs 10,00 R$ 1.890,0051
.IORNEIRA 

1158, EM PI"ASTICO, TAMANHO )/¿/% UNIDADE 189 GRAP

Rs 49,00 Rs 9.261,0052
TORNEIRA PARA PIA BICA MOVEL BANCADA

EM METAL CROMADO
IJNIDADË 189 BO6NAR

BOGNAR Rs 49,00 Rs 9,261,0053
TonNETRA pARA prA arca f\4óve t pAREDE EM

METAL CROMADO
UNIDADE 189

UNIDADE 189 REBOUçAS Rs 15,00 R$ 2.83s,0054
ToRNETRA ptÁsr¡c¡, 1i-9s DE Llz pARA

l¡vRtónro
UNIDADE 603 TUBOS MAX Rs 110,00 R5 66.330,0055 TUBO.PVC ESGOTO 1OO MM VARA COM 06 MT

UNIDADE TUBOS MAX R9 2s9,90 Rs 152.041,s056 TUBO PVC ESGOTO 150 MM VARA COM 06 MT 585

Rs 9s.877,00UNIDADE 603 TUBOS MAX Rs 159,0057
,I'UBO 

PVC ESGOTO 40 MM VARA COM 06 MT

Rs s2.822,80603 TUBOS MAX Rs 87,6058 TUBO PVC ESGOTO 50 MM VARA COM 06 MT UNIDADI:

R$ 112,00 R$ 67.s36,00UNIDADE 603 I'UBOS MAX59 TUBO PVC ESGOTO 75 MM VARA COM 06 MT

Rs 16,380,00TUBOS MAX R5 28,0060
TUBo PVc soLoÁvet zo MM vARA coM 06

MT
LINIDADE 585

R$ 11.700,00585 TUBOS MAX Rs 2o,oo6t TUBo pvc sot-oÁve l25MM vARA coM 06 MT UNIDADE

Rs 23.283,00585 TUBOS LF Rs 39,8062 TUBo pvc soLoÁvrL szfvtvt VARA coM 06 MT UNIDADE

R5 49,432,50TUBOS LF Rs 84,s0UNIDADE 58s63
TUBo PVc souoÁvel 40 MM vARA coM 06

MT

ns 8s,oo R$ 49.7zs,ooUNIDADE 585 TUBOS LF64
TUBo pvc sot-oÁve 150 MM vARA colvl 06

MT

RS 64.3so,ooTUI]O5 MAX RS 110,00UNIDADE 58565
'ruBo pvc $oloÁveu 60 MM vARA coM 06
MT

R$ 220,00 R$ i.28.7oo,ooTUBOS LFUNIDADE 58s66
TUBo PVc soloÁvrr zs Mt\4 vARA coM 06

MT

Rs 8.2s0,00PAEOVA Rs 3o,ooUNIDADE 27567 vÁt-vulR pRRR t-RvRTóRto cRoMADA

Rs 1.s12,s0POLYFORT Rs s,soUNIDADE 27568 vÁt-vut-R pnne mveróRlo pt-Ásrlca BRANcA

R$ 27,00 R$ 7.42s,00275 PADOVAUNIDADE69 vÁlvum pARA ptA AMERIcANA 3.1/2" METAL

Rs 12,00 Rs 3,300,00275 TEK BONDUNIDADE70 ADEsrvo EM MAssA Epóxl oe rooe

Rs 1.399.999,81VALOR TOTAL DO LOTE

VALOR

uNrT. (Rs)
VATOR ÏOTAL

(R$)MARCAUNID QUANTesp¡crr¡cRçÃoITEI\4

Rs 14s,s0RË 14,55UNIDADE 10 GRAMPLAST1 ACOPLAMENTO PARA CALHA PLUVIAL DE PVC

R5 319,00Rs 11,00UNIDADE 29 KRONA2 ADAPTADOR FIANGE 2ox7/2DE PVC

Rs 29s,80SOCEL Rs 10,20UNIDADE 29ADAPTADOR FLANGE 25X3 I 4 DE PY C3

R5 333,s0R5 11,s0UNIDADE 29 SOCEL4 ADAPTADOR FLANGE 32x1 DE PVC

Rs 4ss,00RS 7,ooUNIDADE 65 PULVITEC5 ADESIVO BISNAGA 75 G PARA PVC

R5 116,27RS 10,57UNIDADE Lt SOCEL6
ANEL DE VE

sn¡¡rrÁR¡o
COM GUIA PARA

Rs 1.280,00Rs 32,00UNIDADË 40 GRAMPLAS'T'1 ASSENTo s¡utÁnlo UNtvERSAL EM

POTIPROPILENO
RS r.zro,ooRs 190,00I MARIUNIDADE8 BACIA CONVENCIONAL BRANCA DE LOUçA

Si te :,,'rw,¡.'. fi ì a rð n gu a F)e.ce. gov. il r f 'fe tefo nc : (S5 i 3 3ó9.910 1
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UNIDADE 51 GRAP R$ 9,Oo RsI BO|A P/ CATXA D'AGUA 3/4

NAVAL Rs 200,00 R5 1.600 Tfr:r1.,10 BOMBA PERIFÉRICA 1/2 HP UNIDADE I
Rs 310,00 Rs 3.410,00BOMBA SUBMERSA (SAPO) 3/4 UNIEADË _t1 RAYMA11

R$ 1.2s6,00UNIDADE 2 FORTLEVE R$ 628,00L2 CAIXA D'ÁGUA POLIETILENO l.OOOLT

R$ 1.73s,00 R$ 1.73s,0013 CAIXA D'ÁGUA POLIE-TItENO 3,OOOLT UNIDADE L FORTLEVE

FORTLEVE Rs 2.679,s0 Rs 2,679,s0t4 CAIXA D,ÁGUA POLIETILENO S.OOOLT UNIDADE 1

R$ 15,50 ß$ 6?0,00UNIDADE 40 POTYFOBT15 CAIXA SIFONADA lOX1O

POLYFORT R5 19,00 R$ 760,00UNIDADE 40t6 CAIXA SIFONADA 15X1-5

Rs 109,00 Rs 2.616,00CALHA PVC COM 3 MT UNIDADE 24 RAWAL7

POLYIOßT Rs 6,so Rs 17s,s0UNIDADE 2718 CHUVEIRO PLASTICO, TAMANHO 30 CM

GRAMPLAST Rs 63,00 Rs 10,080,00UNIDADE 160t9 DESCARGA EXTERNA COMPLETA DE PVC

R$ 1,088,00PLASTUNING R5 34,00UNIDADE 3220
DUCI1A HIGIÊNICA PARA BANHEIRO, EM PVC,

COR BRANCA

Rs r..944,0048 GRAMPLAST Rs 40,s0EMENDA PARA CALHA EM PVC UNIDADE2!
R$ 630,00GRAP R5 6,00UNIDADE 10522 ENGATE FLEXíVEL DE 40 CM EM PVC

Rs 1.323,00QTJALIFLON R5 10,s0UNIDADÊ 12623 FITA VEDA ROSCA 18MM X 5OM

R$ 98,00soL Rs 1,40UNIDADE 7024 JOELHO 459 PVC SOLDÁVEL 25MM

R$ 217,00501 Rs 3,10UNIDADE 7025 JOELHO 459 PVC SOLDÁVEL 32MM

Rs 350,00soL Rs s,ooUNIDI\DE 7026 JOELHO 459 PVC SOLDÁVEL 4OMM

Rs 364,00SOL R$ s,20UNIDADE 7027 JOELHO 459 PVC SOLDÁVEL 5OMM

R5 108,50R5 1,ssUNIDADE 70 soLJOELHO 909 PVC SOLDÁVEL 25MM28

R$ 178,soRs 2,ss70 soLUNIDADE29 JOELHO 909 PVC SOLDAVEL 32MM

Rs 4,79 R5 33s,30SOLUNIDADE 70JOELHO 909 PVC SOLDÁVEL 4OMM30

R$ 6,00 R5 420,00soLUNIDADE 7Q31 JOELHO 909 PVC SOLD/{VEL 5OMM

R5 103,00 Rs 3.193,00POLIUTILUNIDADE 3132 KIT P/ CAIXA ACOPLADA COMPLETO

Rs 1.100,00Rs 10000MARIUNIDADE 1133 LAVATORIO PEQUENO DE LOUçA SEM COLUNA

R5 1.064,00Rs 1s,20UNIDADE 70 I(RONA34 LUVA DE CORRER DE 25 MM EM PVC

R5 31,65 R5 2.21s,50KRONAUNIDADE 7035 LUVA DE CORRER DE 32 MM EM PVC

Rs 29,70 R5 2,079,00KRONAUNIDADE 7036 LUVA DE CORRER DE 40 MM EM PVC

R$ 3,220,00Rs 46,00UNIDADE 70 KRONALUVA DE CORRÉR DE 50 MM EM PVC37

Rs 362,00 R$ 3.982,00PLASTMARROLO TLI'/IAI'JGUEIRA PARA JARDIM DE3/4,, COM 50

MT EM PVC
38

Rs 968,00Rs 88,00JEÐ METAISUNIDADE L139 REGISTRO DE GAVE'IA DE LATÃO 1.1/2"

Rs 71,90 Rs 790,9011 JED METAISUNIDADEREGISTRO DE GAVETA DE h:TÄO 1.1/4"40
Rs 522,s0Rs 47,s0JED METAISUNIDADE 11RÊGISTRO DE GAVETA DE LATÃO 1,,41

Rs 480,70Rs 43,70JED METAISi.1T'NIDADE42 REGISTRO DI GAVËTA DE LAIÄO 3/4,,

RS 589,00Rs 19,0031 SOCELUNIDADE43 SIFÃO DUPLO PARA PIA SANFONADO EM PVC

R5 s49,00Rs e,oo61 SOCELUNIDADE44 SIFÃO SIMPLES PARA PIA SANFONADO EM PVC

Rs 224,00Rs 28,00SOCELUNIDADE I45 SIFÄO TRIPLO PARA PIA SANFONADO EM PVC

Rs 63,00Rs 1,00soLUNIDADE 6346 TE DE 909 EM PVC 25MM
R$ 211.0sRg 3,3563 soLUNIDADE47 TË DE 909 [M PVC 32MM
Rs 380,s2RS 6,04SOLUNIDADE 6348 IÈ DE 909 EM PVC 4OMM
R5 620,s5Rs s,8ssoLUNIDADT 63TE DE 909 EM PVC sOMM49

wýr/
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Rs 1.368,00

-tl/I
R5 s2,00 R$UNIDADE 19 LG METAISTORNh:IRA 1158, EM METAL, TAMANI{O %/%50

BS 1o,oo R$ 2ro,oo 
*i''

GRAPUNIDADE 2t51 I oRNEIRA 1158, EM pr-Áslco, TAMANH9 v,/'/,

Rs 4e,00 R$ 1.029,00UNIDADE 2l BO6NAR52
ToRNEIRA PARA PIA BICA MÓVEt BANCADA

EM METAL CROMADO

R5 1.029,00BOGNAR Rs 49,p0UNIDADE 2l53
BICA MÓVEL PAREDE EMTORNEIRA PARA PIA

METAL CROMADO

Rs 31s,00RS 1s,ooUNIDADE 2I REBOUçASronrurrn¡ PLÁsTlcA 1r.95 DE 1/2 PARA

LAVATÓru0
54

R5 7,370,00ß5 110,00UNIDADE 67 TUß05 MAX55 TUBO PVC ESGOT(: TOO MM VARA COM 05 MT

Rs 16.893,50Rs 259,90UNIDADE 65 TUBOS MAXrUBO PVC ESGOTO 150 MM VÂRA COM 06 MT56

R5 10.6s3,00RS 159,00UNIDADE 67 TUBOS MAX57 TUBO PVC ESGOTO 40 MM VARA COM 06 MT

R$ s,86e,20Rs 87,6067 TUBOS MAXUN¡DADE58 TUBO PVC ESGOTO 50 MM VARA COM 06 MT.

Rs 7.s04,00Rs 112,00UNIDADE 67 TUBOS MAX59 TUBO PVC ESGOTO 75 MM VARA COM 06 I\17

R$ 1.820,00Rs 28,0065 TUEOS MAXUNIDADËTUBO PVC SOLDÁVEL 20 MM VARA COM 06

MÏ
60

R$ 2o,oo Rs 1.300,00TUBOS MAXUNIDADE 6561 TUBO PVC SOLDÁVEL 25MM VARA COM 06 MT

R$ 39,80 Rs 2.s87,00TUBOS LFUNIDADE 6562 TUuo pvc sotoÁvel 32MM vARA coM 06 MT

Rs s.492,s0Rs 84,s065 TUBOS LFUNIDADETUßo PVc soLoÁvel ao MM vARA coM 06

M't
63

R5 8s,00 Rs s.s2s,00.TUBOS 
LTUNIDADE 6564

TUBo PVc soLoÁvrl so MM vARA coM 06

M'r

Rs 7.1s0,00Rs 11.0,0065 TUBOS MAXUNIDADE65
TUBo PVc soLuÁvrt oo MM vARA coM 06

MT

Rs 22000 R$ 14.3oo,ooTUBOS LFUNIDADE ,6566
TUBO PVC SOLDÁVEL 75 MM VARA COIVI 06

rÝlï
Rs e00,00R$ 3o,ooPADOVAUNIDADE 3067 vÁrvurR p¡RR t ¡vRtóRto cRoMADA

n$ ros,ooRs s,soPOLYFORTUNIDADE 3068 vÁLVULA pARA ieverónto pt-ÁsrtcR BRANcA

Rs 810,00R$ 27,0030 PADOVAUNIDADE69 vÁLvutR pRRR PtA AMERICANA 3. 1/2" METAL

Rs 360,00Rs 12,00TEK BONDUNIDADE 307g ADEsrvo EM MASSA ePóxl or tooo
Rs 1s1.62s,29

VALOR TOTAL DO IOTE

VALOR TOTAL
(Rsl

VALOR

UNIT, (R$)MARCAUNID qUANT
ITEM rseecrrtcRçÃo

Rs 1.1s2,00RS 8,ooFLPUNIDADE ]'44t no¡rprÀoon P/ToM. MoD, ANTIGo p/zp+¡ to
A P/ NOVO

R$ tg,oo72 TELHA LUZUNIDADE2 ARANDËLA I;UNDA EM PVC

R$ r.476,00R$ zo,50TELHA LUZUNIDADE 723 ARANDËLA RASA EM PVC

R$ s1.840,00RS 3,20,00162 LAN CABLEUNIDADE4
CABO DE ßEDE INTERNET LAN CATsË

COM 305 MT RJ 45
R5 232.308,00Rs 717,00324 COBREMAXUNIDADECABO FLËXIVEL lOMM 1OOMT5

R$ 61.975,80R$ 99,8062t COBREMAXI-JNIDADECABO FLEXIVEL 2,5MM COM 1OOMT6

RS 119,s00,00Rs 2s00o478 COBREMAXUNIDADECAT'O FLEXIVHL 4MM 1OOMT7

R$ 339,00 R5 140.346,004t4 COBREMAXUNIDADECABO FLEXIVEL 6MM 1OOMTI
R$ 110.160,00R$ 360,00MAXIJNIDADE 3069 cego rLexíveL PP 2 x 1,1/?. looMT
Rs 128.s20,00R$ 4zo,ooMAXUNIDADE 30610 cnso rlexive t PP 2 x 2.1/2 looMT
RS 97.680.0c1RS 528,00MAXUNIDADE 18511 cngo rlrxÍvru PP 2 x 4,0 looMT
R$ 82.787,s0R$ 447,s0185 MAXUNIDADEcngo rlrxivrL PP 3 x 2.1/2 looMT12

.!^r /
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R$ lsMAX Rs 8s8,80CABO FI.EXIVEL PP 3 x 4,0 100MT UNIDADE 18513

Rs 148,80 Rs 33.480,00UNIDADE 225 DNIt4 CABO TELEFÕNICO CCI 2 PARES 1OOMT

R$ i,40 Rs 8s6,80UNIDADE 6t2 POLYTORTx5 CAIXA PLÁSTICA 3X3

Rs 2,20 Rs 1.346,40UNIDADE 612 POLYFORTCAIXA PLÁsTICA 4X216

R5 3,80 Rs 3.078,00UNIDADE 810 POLYFORTt7 CAIXA PLÁSTICA 4X4 OçIOGONAL

ILUMI R5 4,00 Rs 5.760,00UNIDADE t44018 CANALETA MONOFÁSICA PVC COM 2 MT

Rs 15,50 Rs 14.368,50UNIDADE 927 ILUMICANALETATRIFÁSICA PVC COM 2 MT19

Rs 7,90 R$ 2,844,00UNIDADE 360 SENJU20 CAPACTTOR 4.0 UF C/RABICHO

Rs 8,40 Rs 3.024,00UNIDADE 360 SENJUCAPACITOR 5.0 UF C/RABICHO7.1

Rs 8,50 Rs 3.060,ooSENJUUNIDADE 36022 cAPACITOR 6.0 UF C/RAEICHO

Rs 11,00 Rs 3.960,00360 SENJUUNIDADE23 CAPAÇITOR 8.0 UF C/RABICHO

R5 12,12 R5 1.418,04rt7 ROMAZIUNIDADE24
CENTRO DE DISTRTBUIçÃO pnnn os

DISJUNTORES

R5 3.042,00Rs 26,00UNIDADE Lt7 TAF25
CENTRO DE DISTRIBUIçÃO PARA 06
DISJUNTORES

Rs 4,10 Rs 2.952,00BETELUNIDADE 72026 CONECTOR PARA HASTE DE ATERRAMENTO

R5 13;oo Rs 1.s21.,00LL7 ELITEKUNIDADE27 DISJUNTOR IVIONOFÁSICO DE 16 AMPERES

R5 10.s0 Rs 1,701,00E LITEKUNIDADE 162DISJUNTOR MONOFÁsICO DE 20 AMPERES28

Rs 2.349,00Rs 14,50162 ELITEKUNIDADE29 DtsJUTJToR MoNoFristco DE 32 AMPERES

Rs 6.804,00Rs 42,00UNIDADE L62 ËLITEK30 DISJUNTOR TRIFÁsICO DE 16 AMPERES

Rs 7,128,00R5 44,00L62 ELITEKUNIDADEDISJIJN]'OR TRIFÁSICO DE 20 AMPERES31

R$ 8.602,20R5 s3,10ELITEKUNIDADË 16232 DISJIJNTOR TRIFÁSICO DE 40 AMPERES

R$ 61,20 Rs 9,914,40ELITEKUNIDADE t6233 DISJT,lf\ITOR TRIFÁSICO OE 63 AMPERES

R5 31,s0 Rs 79.380,00WEVESKG 252034 ELETRODOS

R$ 12.28s,00Rs 3e,00sucESsoROLO 3r.535
ÈiÈinoouro coRRUGADo FLEXívEL 1/2"
COM 50 MT

R$ r.3,860,00Rs 44003L5 sucEssoROLO36
COM 50 MT
ELETROD UTO CORRUGADO FLEXíVEL 3/4,,

R5 15.561,00Rs 4s,40315 SUCESSOROLO37
ELETRODUTO CORRTJGADO FLEXíVEL 5/8,,

COM 50 tvlT

R$ 7.741-,80Rs 2s,30306 TUBOS MAXUNIDADE38
MT

ËLETRODUTO RÍGTDO DE 1.1/2" VARA COM 03

Rs 8.874,00R$ 29,00TUBOS MAXUNIDADE 30639
MT

ELETRO DUTO RÍGIDO DE t,L/A" VARA COM 03

R5 4.896,00RS 16,ooTUBOS MAXUNIDADE 306ELETRODUTO RíGIDO DE 1,,VARA COM 03 MT40

Rs 3.978,00R5 13,00TUBOS MAXUNIDADE 306
MT
ELETRODUTO RÍGIDO DE 3/4" VARA COM 03

4t
Rs 2.952,00Rs 20,50t44 ELETROMIXUNIDADE42 EXTENSÃO COM FIO PARALELO DE 5 MffROS

Rs 3,600,00Rs 2s,00ELETROMIXUNIDADE t44tcACOM FIO PARALELO M
10 Mf43

Rs 3.4s6,00R$ 24;00FC744UNIDADE44 FILTRO DE LINHA 04 SAÍDAS

R5 5,00 R5 7.200,00L440 MTLFIUNIDADEÍ:ITA ISOLANTË 19MM X 10 MT45

R$ 8,00 R$ 11.520,00t440 MELFIUNIDADEFITA ISOLANTE 19MM X 20 MT46
Rs 16,560,00R$ 23,00AURORENCEUNIDADE 720HASTE DE ATERRAMEN'I'O DE 2 MT47

Rs 7.552,80R$ 10,4eROMAZIUNIDADE 720TNTERRUPTOR 0L SEçÃO COM TOMADA DE 10

AMPERES
48

R$ 7,560,00Rs 10,50ROMAZIUNIDADE 72049
rrrrrrnnupron 02 SEçÕES COM TOMADA DE L0

AMPERES

W+t
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R$ 14,00 R$ 00UNIDADE 720 CITY LUMIs0 LÂMPADA LED BULBO DË 12W

Rs 16,00 00R s L4.256,891 KIANUNIDADE51 I.ÂMPADA LED BULBO DE 15W

Rs 26,00 R$ 23.166,00891 KIANUNIDADE52 IÂMPADA LED BULBO DE zOW

Rs 29,00 Rs 6s.?-s0,00KIANUNIDADE 225053 IÁTVIPNON LED BULBO DE 3OW

R$ 34,84 R5 78.390,002250 KU\NUNIDADE54 LÂMPADA LED BULBO DE 4OW

R$ 49,00 R$ 110.250,002250 KIANUNIDADE55 UVPEON LED BULBO DE 5OW

41.998,50R$KIAN R$ 76,50UNIDADE 54956 LÂIUPADA LED BULBO DE 65W

Rs s,80 Rs 3,184,20549 CITY LUMIUNIDADE57 úMpRon LED BULBo DE 7w
R$ 86,00 Rs 47.214,00549 SORTE LUZUNIDADE58 úupnon LED BULBO DE 8OW

R$ e,oo Rs 4.941,00549 KIANUNIDADE59 LÂMPADA LED BULBO DE 9W

Rs 2,002,00ECONOMAX R5 13,00UNIDADE 1.5460
LUMINÁRIA FLUORESCENTE COMPLETA SLIM 1.

X 16W

R$ s,159,00R5 33,s0UNIDADE 154 ECONOMAX6t
X 32W
LUIúINÁRIA FLUORESCENTE COMPLETA SLIM 1.

R5 2s,00 Rs 18.900,00KIANUNIDADE 75662
PAINEL EMBUTIR LED, QUADRADO, BIVOLT,

12W BRANCO 17X17

R$ 29.862,00R5 3s,50756 KIANUNIDADEPAINEL EMBUTIR LED, QUADRADO, BIVOLT,

6:500K, 24W BRANCO 30X30
63

R5 16.632,00R$ 22,00UNIDADE 756 KIAN64
PAINEL SOBREPOR LED, QUADRADO, BIVOLT,

6.500K, 12W BRANCO 17X17

R$ 44,00 R$ 33.264,00KIANUNIDADE 75665
PAINEL SOBREPOIì LED, QUADRADO, BIVOLT,

6,s00K, 24W BRANCO 30X30
Rs 1.039,50Rs s,soLUSTERUNIDADE 18966 PINO 3 SAÍDAS TIPO 

,'T" 2P + T

Rs 2,s0 R5 472,s0LUsTERUNIDADE 189PINO FÊMEA 10 AMPERES 25OV67

Rs 2,60 Rs 491,40189 LUSTËRUNIDADE6B PINO MACþIO 10 AMPERES 25OV

RS 1,so R$ 2.s6s,00A SAN'TOS1710UNIDADE69 PLUG MODUL,AR RJ 45

Rs 7s.380,ooR$ 1o5,oo756 YOEUNIDADEREFLETOR DE LED 2OOW70
Rs 126.000,00R5 250,00YOEUNIDADE 504REFLETOR DE LED 4OOW7t

Rs 2.678,40R5 6,20432 GERMERUNIDADEROLDANA 56X56 MONOFÁSI CA72
R$ 3.110,40Rs 7,20GUEPARUNIDADE 43273 ROLDANA 72X72 TRI FÁSICA

Rs 40,176,00Rs 6,20SYKA LIGHTUNIDADE 648074 SOQUETE PRÁTICO BRANCO

Rs 7.200,00Rs 10,00R'OMAZI720UNIDADEÎOMADA DUPLA DE 10 AMPERES75

R5 8.640,00R5 12,00PLUZIEUNIDADE 72076
TOMADA DUPLA SOBRËPOR SISTEMA X DE 10

AMPERES
Rs 3.960,00Rs s,soROMAZIUNIDADE 72077 IOMADA SIMPLES DE 1.0 AMPERES

R5 7.s60,00Rs 10,s0ROMAZIUNIDADE 72078
TOMADA SIMPLËS SOBREPOR SISÍEMA XDElO

Rs 2.299.999,14
VATOR TOTAL DO LOÏE

VALOR

UNIT. (RS}

VALOR TOTAL
(R$)MARCAQUANTUNIDESPECIFIcAçÃoITEM

Rs 128,00Rs 8,00FLP16UNIDADE1
eoÀprnoon P/ToM, MOD. ANTIGO P/2P+T 10

/\ P/ Novo
R$ 1s2,ooR5 19,00I TELHA LUZUNIDADÉz ARANDELAFUNDAEM PVC

R5 20,s0 R5 164,00TELHA LUZUNIDADE I
3 ARANDELA RASA EM PVC

R$ s.760,00R$ 320,00LAN CABLEUNIDADE 18CABO DE REDE PARA INTËRNET

coM 305 MT 45

LAN CATsE
4

llua C
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R52Rs 717,00UNIDADE 36 COBREMAXCABO FTEXIVEL lOMM I.OOMT5

R$ 6.88öidi: ¡
COBREMAX Rs 99,80UNIDADE 696 CABO FLEXIVEL 2,5MM COM 1OOMT

Rs 2s0,00 Rs 13.000,00s2 COBREMAXUNIDADE7 CABO FLEXIVEL 4MM 1OOMT

R$ 33e,00 Rs 1s.s94,0046 COBREMAXUNIDADEI CAI]O FLEXIVEL 6MM 1OOMT

R$ 360,00 R$ 12,240,00UNIDADE 34 MAXCABO FLEXíVEL PP 2 x 1.1/2 100MT9

R5 420,00 Rs 14.280,00UNIDADE 34 MAX10 CABO FLEXÍVEL PP 2 x 2,112 10oMT

R$ 528,00 R$ 10.s60,ooUNIDADE z0 MAX1[ cABo FLEXÍVEL PP 2 x 4,0 t00MT

Rs 447,s0 R5 8.950,00UNIDADE 20 MAXT2 CABO FLEXÍVEL PP 3 x 2.1/2 100MT

R5 8s8;80 Rs 17. 176,00UNIDADE 20 MAX13 cRso rLrxíve L PP 3 x 4,0 1o0M'f

Bs 3.720,00R5 148,80UNIDADE 25 DNIT4 CABO fÉLEtÔNrco ccl 2 PARES 100MT

R$ 9s,20R$ 1,4068 POLYFORTUNIDADE15 CAIXA PLÁSTICA 3X3

RS 149,60R5 2,20UNIDADE 68 POLYFORT16 cRrxn p¡-Ás]'tca ¿xz

R$ 34?.,00Rg 3,80UNIDADE 90 POLYFORTL7 CAIXA PLASTICA 4X4 OCTOGONAL

R$ 640,00Rs 4,00160 ILUMIUNIDADECANALETA MONOFÁSICA PVC COM 2 MT18

R$ Xs,so Rs 1.s96,50103 ILUMIUNIDADE19 CANALETA TRIFÁSICA PVC COM 2 MT

R$ 7,90 RS 316,0040 SENJUUNIDADEcAPACTTOR 4.0 UF C/RABICHO20

R5 8,40 Rs 336,00SENJUUNIDADE 402t cAPACrroR 5.0 uF c/RABICHo

R$ 34o,ooRs 8,s0SENJUUNIDAOE 40CAPACTTOR 6.0 UF C/RABIcHo22

R$ 44o,ooRs 11,0040 SENJUUNIDADECAPACTTOR 8.0 UF C/RABICHO23

Rs 1s7,s6R5 12,1213 ROMAZIUNIDADE24
cENrRo DE DtsrRlBUtçÃo PARA 03

DISJUNTORES

Rs 26,00 Rs 338,00TAFUNIDADE 13cENTRo or otsrntuutçÂo PARA 06

DISJUNTOREs
25

R$ 3z8,ooRS 4,1080 BETELUNIDADE26 CONECTOR PARA HASTE DË ATERRAMENTO

R5 169,00R5 i3,0cELITEKUN IDADE 13DISJUNÎOR MONOFÁsICO DË 16 AMPERES2:T

R$ 189,00R$ 10,50ELITEKUNIDADE 18DISJUNTOR ITNOruOTÁSICO DE 20 AMPERESe8
Rs 261,00R$ 14,s0ELITEKUNIDADE 1829 DTsJUNToR MoNoFÁslco DE 32 AMPERES

R5 7s6,00R$ 42,0018 ELITEKUNIDADE30 Drs.ruNToR rRlrÁstco DE 16 AMPERES

R$ 792,00R$ 44,0018 ELITEKUNIDADE31 DrsiuNToR TRtFÁstco DE 20 AMPERES

R5 gss,80
ELITEK R$ 53,1018UNIDADE32 DTsJUNToR TRtFÁstco DE 40 AMPERES

R$ 61,20 Rs 1.101,60ELITEKUNIDADE 1833 DISJUNTOR TRIFÁSICO DE 63 AMPERES

R5 31,50 Rs 8,820,00KG 280 WEVES34 ELETRODOS

R$ 1.36s,00R$ 39,0035 SUCESSOROLO35
ErernoouÌo coRRUGADo I-LEXíVEL 1/2"
coM 50 M'r

RS 1.540,00R5 44,00SUCESSOROLO 35coRR UGADo FLEXivEL 3/4'ELETRODUTO

COM 50 MT
36

R5 1.729,00Rs 49,40sucEssoROLO 35ELETRoDUTo coRRUGADo FLEXÍvEL s/8"
COM 50 MT

3'l

R$ 25,30 R$ 860,10TUBOS MAX34UNIDADE38
zulnoouro nle too or 1.1/2" vARA coM 03

MT

R$ 986,00Rs 2e,00TUBOS MAXUNIDADE 54ELETRoDUTo nfclocl oe 1.1/4" vARA coM 03

MT
39

R$ s44,ooR$ 16,0034 TUBOS MAXUNIDADE40 ELETRoDUTo Rferoo oE 1" vARAcoM 03 MT

R$ 442,00n$ t3,ooTUBOS MAXUNIDADÊ 34ELrirRoDUTo Rie too oe 3/4" vARA coM 03

MT
4t

Rs 328,00R5 20,s016 ELETROMIXUNIDADË42 exTrrusÃO COM FIO PARATËLO DE 5 METROS

Wrt,
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RS 80', ,llELETROMIX R$ 25,00UNIDADE 1643
EXTENSÃO COM FIO PARALELO MONOftÁSICA

10 MT

Rs 24,00 Rs 384,00UNIDADE 16 FC44 [.ILTRO DE LINI{A 04 SAíDAS

R$ s,00 R5 800,00UNIDADE 160 MELFI45 FITA ISOLANTE 19MM X 10 MT

R5 1.280,00MELFI RS 8,ooUNIDADE 16046 FITA ISOLANI'E 19MM X 20 MT

R5 23,00 Rs 1.840,00UNIDADE 80 AURORENCE47 HASTE DE ATËRRAMENTO DE 2 MT

Rs 10,49 Rs 839,2080 ROMAZIUNIDADE48
INTERRUPTOR 01 sEçÃO COM ÍOMADA DE 10

AMPERES

Rs 10.s0 Rs 840,00UNIDADE 80 ROMAZI49
INTERRUPTOR 02 SEçOES COM TOMADA DE 10

AMPERES

R5 1.120,00CITY LUMI R5 1.4,00UNIDADE 80LÂMPADA LED BULBO DE 12W50

R$ 1.s84,00R5 16,00UNIDADE 99 KIANLÂMPADA tED BULBO DE 15W51

R$ 2.574,00KIAN R5 26;00UNIDADE 9952 LÂMPADA LED BULBO DE 2OW

R$ 29,00 Rs 7.250,002s0 KIANUNIDADE53 LÂMPADA LED BULBO DE 3OW

Rs 8.710,00Rs 34,84UNIDADE 250 KIAN54 LÂMPADA LED BULBO DE 4OW

Rs 49,00 R$ 12.2s0,00250 KIANUNIDADE55 LÂMPADA LED BULBO DE 5OW

R$ 76,50 Rs 4,666,s0KIANUNIDADE 6L56 LAMPADA LED BULBO DE 65W

Rs s,80 R$ 3s3,80CITY LUMIUNIDADE 61LÂMPADA LED BULBO DE 7W57

R5 5.246,00Rs 86,0061 SORTE LUZUNIDADE58 LÂMPADA LED BULBO DE 8OW

R$ 549,00Rs 9,0061 KIANUNIEADE59 IÂrr¡p¡oe LED BULBO DE 9W

R$ 208,00R5 13,001þ ECONOMAXUNIDAÐE60
LUMINÁRIA FLUORESCENTE COMPLETA SLIM 1

X 1.6W

R$ s36,00Rs 33,s016 ËCONOMAXUNIDADELUMINÁRIA FLUORESCENTE COMPLETA sLIM 1

X 32W
67

Rs 2.100,00Rs 2s.00UN IDADE 84 KIANPAINEL EMBUTIR LED, QUADRADO, BIVOLT,

6.500K, 12W BRANCO 17x1762

Rs 39;50 R$ 3.318,00KIANUNIDADE 8463
PAINEL EMBUTIR LED, QUADRADO, BIVOLT,

6.500K, 24W SRANCO 30X30

Rs 1.848,00Rs 2¿0084 KIANUNIDADE64
PAINEL SOBREPOR LED, QUADRADO, BIVOLl',

6,500K, 12W BRANCO 1.7X17

R$ 3.696,00Rs 44,00KIANUNIDADË 8465
PAINEL SOBREPOR LED, QUADRADO, I]IVOt],

6.500K, 24W BRANCO 30X30

Rs s,s0 Rs 115,50LUSTERUNIDADE ?tP¡NO 3 sAf DAS TIPO,'T,, 2P + T66

Rs s2,soRs 2,so2t LUSTERUNIDADE67 PINO FEMEA 10 AMPERES 25OV

Rs 2,60 Rs s460LUSTERUNIDADE 2168 PINO MACHO 10 AMPERES 25OV

R5 1,50 Rs 28s,00190 A SANTOSUNIDADE69 PLUG MODULAR RJ 45

R$ 8.820,00RS 1o5,oo84 YOEUNIDADEREFLETOR DE LED 2OOW70
Rs 14.000,00R5 250,00YOEUNIDADE 56REFLETOR DE LED4OOW7t

R5 6,20 RS 297,60GERMER48UNIDADE72 ROLDANA 56X56 MONOFÁSICA

Rs 7,20 Rs 345,6048 GUEPARUNIDADE73 ROLDANA 72X72 TRIFÁSICA

R$ 4.464,00Rs 6¡20720 SYKA LIGHTUNIDADE74 SOQUETE PRÁTICO BRANCO

R$ 10,00 Rs 800,0080 ROMAZIUNIDADE7S TOMADA DUPLA OE 10 AMPERES

R$ 960,00Rs 12,00PLUZIEUNIDADE 8076
TOMADA DUPLA SOBREPOR SISTEMA X DE 10

AMPERES
Rs 440,00Rs s,s0ROMAZIUNIDADE 80TOMADA SIMPLES DE 10 AMPERES77

R$ 840,00R5 10,soROMAZIUNIDADE 8078
SOBREPOR SISTEMA X DE 10'I'OMADA SIMPLE

AMPERES
R$ 254.206,96

VALOR TOTAL DO LOTE

!,ryr
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MARCA
VALOR

uNtr. (RS)UNID QUANTITEM esercrncnçÃo

R$ 12,00 R$ 1,200,00UNIDADE 100 POLV FOIìT'1
BANDEJA PARA PINTURA 23 CM PRETA EM

POLIETILENO

R$ B,oo R$ 4.464,00UNIDADË s58 ATLAS2
BROXA RETANGUI.AR 8OO/1 COM CABO DE

púsrrco

R5 24;00 R5 3.360,00UNIDADE 140 TIGRECABO ËXTËNSOfi PARA ROLO DE PINTURA 2MT3

R$ 42,00 R5 s.880,00UNIDADE 140 ÏIGRECAtsO EXT ENSOR PARA ROLO DE PINTURA 3MT4

Rs 9.800,00ATI.AS Rs 70,00UNIDADE 1405 CABO ËrIENSOR PARA ROLO DE PINTURA sMT

R$ 3,20 RS 4.320,00HIDRACORUNIDADE L3506 CORANTE ( CORES VARIADAS)

R5 89,00 Rs 52.06s,00s85 HIPERCORGALÃo7
ESMALTE strurÉlco 3,6 LtrRos PARA METAIS E

MADEIRA

R$ 7.s60,00R5 20,00378 HIPERCORUNIDADEI rSver-r¡ srrurÉr'tco 9o0ML PARA MffAls E

MADEIRA

R5 7s,00 Rs 43.87s,ooHIDRACORonLÃo 585ruruoo slrulÉnco NtvELADoR BRANco 3,6 LTI
Rg 7,oo Rs 1.sr.z,00ATELUNIDADE 2L6GARFO PARA ROLO DE 23 CM COMUM10

R5 149,00 Rs s6.322,00QUARTZOLII'CX 378IMPËRMEABILIZANTE C/ ].8 KGT7

Rs 22s,00 Rs 93,1s0,00HIDRACORUNIDADE 4r4LIQUIBRILHO 18 LTt2
R$ 42,00 Rs 15.876,00378 HIDRACORGALÃoLIqUIBRILHO 3,6 LT13

RS 31.oo5,ooR5 s3,oo585 HIPERCORUNIDADEMASSA CORRIDA COM 20 KG14

Rs 7,200,00R$ 2o,ooHIPERCORcRr.Ão 36015 MASSA CORRIDA COM 

'O 
KG

Rs 210.00 Rs 122,8s0,00HIDRACORLATAO 58516 prrurn cHÃo (TtNTA PARA Plso) 15 LlrRos

Rs 70,00 R$ 15.120,00I'IIDRACORenßo 216L7 P¡I'¡TR CTIÃO (TINTA PARA PISO) 3,6 LITROS

R5 1.872,00RS 5,20UNIDADE 360 REDANROLO DE ESPUMA 09 CM DE POLIESTER18

nS ¡.ozz,ooRs 10,20360 REDANUNIDADE19 ROLO DE ESPUMA 15 CM DE POLIESTER

Rs 6.336,00n$ rz,eoREDANUNÍDADE 36020 ROLO DE ESPUMA 23 CM DE POLIESTER

R$ s.2s6,ooRs 14,60ATELUNIDADE 360RoLo DE LÃ 23cM ANTI RESPINGo2l
Rs 50.421,20R$ 93,20HIPERCORmrÃo 54122 SELADOR PIGMENTADO BRANCO 18 LT

R5 11.s92,00Rs 32,20HIPERCOReRiÃo 36023 SELADOR PIGMENTADO BRANCO 3,6 LT

RS 74,20 Rs 40.73s,80OTICRELs49UNIDADE24 soLVENTE RcuRnRÁs s t-T

R$ s2.211,2-5Rs 11,0sHIDRACORUNIDADE 472525 supERcAL (TtNTA EM RÓ¡ Racore coM sl<e

Rs 44.633,70Rs 81,30HIDRACORUNIDADE 54920 KG INTERNATEXTURA ACR

VAR
26

R5 63.135,00R5 115,00FIIDRACORUNIDADE 5492s KG EXTERI),JA (coREsTEXTURA ACR

VAR
27

R5 96.480,00Rs 160,00603 HIPERCORmrÃo28
Til\rrA LÃTEi is u¡rnos EXI'ERNA, coRES

VARIADAS

Rs 66.933,00Rs 111,00HIPERCOR603mrÃo29
RNA, CORESrrruta rÁrrx 18 LtrRos

VARIADAS

Rs 17.87s,00R$ ss,ooHIPERCORcnlÃo 32530
rrrurn útex 3,6 LtrRos EXTERNA, coREs

VARIADAS

R$ 9.7so,ooR$ 3o,ooHIPERCORGALÃO 32531
trrurn úrEx 3,6 LtrRos INTERNA coRES

VARIADAS
Rs 3.638,10Rs 20,10LEV&USEUNIDADE 18132 TINTA SPRAY DOURADA

R$ 3,638,10R$ 20,10181 LEV&USEUNIDADE33 TINTA SPRAY PRATA

Rs 2.841,70R$ 1s,70LEV&USEUNIDADE 1.81..TINTA 
SPRAY PRETA34
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LOTE 12-COTA RESERVADA PARA ME/EPP

Pa 1..{cio cla lntendôncia
iì?ri;r Cci.lirrtóni'*: i3Ött:llro, i1''Ì 'Ct'ntrrr - {lti f*' Ó1.(i'1 Ü O(J5 i i'1¿ití¡rli;ì''r;':l¡¡:i '
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Vft¡

RS 3,80 R5 1,368,UNIDADE 360 ATEL35 ]'RINCHA DE ]., COM CABO EM PVC

ATEL Rs 8,40 Rs 3,024,00TRINCHA DE 2" COM CABO EM PVC UNIDADE 36036

RS 12,90 Rs 4,644,00UNIDADE 360 ATEL37 TRINCHA DE 3" COM CABO EM PVC

R$ ls,10 RS 5.436,00UNIDADE 360 ATEL38 TRINCIIA DE 4,, COM CABO EM PVC

Rs 131,70 Rs 47.412,00urÃo 360 HIDRACOR39 veRrurzRcRfttco 1s LT

Rs 30,85 Rs 4.720,0scnúo r.53 HIDRACOR40 vrnrrlrz Aoríuco 3,6 LT

RS 65,70 Rs 20,104,20GArÂo 306 HIPËRCOR4L VERNtZ MOGNO RESTAURADOR 3,6 LT

Rs 78,10 Rs 26.71.0,20cnúo 342 HIDRACOR42 znncÃo INTA ANTIcoRRostvA 3,6 LT

Rs 1.069.998,30VALOR TOTAT DO LOTE

VALOR

UNIT, (RS)
VATOR TOTAL

{R5}
MARCAUNID qUANTITEM esercrncnçÃo

R5 12,00 R$ r44,ooUNIDADE L2 POLY FORT1
BANDEJA PARA PINTURA 23 CM PRETA EM

POLIETILENO

R$ qse,ooRs 8,00UNIDADE 62 ATIÂ5BROXA RETANGULAR 8OO/1 COM CABO DE

púslrco2

R5 360,00R$ 24,00UN I DADE 15 I-IGRE3 CABO EKTENSOR PARA ROLO DE PINTURA 2MT

RS 630,ooRS 4z,ooUNIDADE 15 TIGRECABO EXTENSOR PARA ROLO DE PINTURA 3MT4

Rs 70,00 Rs 1.0s0,00UNIDADE 15 ATLAS5 CABO EXTENSOR PARA ROLO DT PINTURA 5MT

Rs 3,20 Rs 480,00HIDRACORUNIDADE 1506 CORANTE (CO RES VARIADAS)

Rs 89,00 R$ s.78s,ooHIPERCORcRlÃo 65
ESMALTI slrurÉrtco 3,6 LlTRos PARA METAIS E

MADEIRA.
7

R5 840,00R$ 2o,oo42 HIPERCORUNIDADËI rbvnLrr strurÉrtco gooML PARA METAIS E

MADEIRA
Rs 4,875,00R$ 75,0065 HIDRACORcnuÃo9 puruoo stNrÉlco NtvELADoR BRANco 3,6 LI'

Rs 168,00R5 7,ooUNIDADE 24 ATE L10 GARFO PARA ROLO DE 23 CM COMUM

Rs 6.2s8,00Rs 149,0042 QUARTZOLITCXIMPERMEABILIZANTE C/ 18 KG11

Rs 10.3s0,00Rs 22s,0046 HIDRACORUNIDADE72 LIQUIBRILHO 18 LT

Rs 42,00 R$ 1.764,00HIDRACORcRlÃo 4213 LIQUIBRILHO 3,6 LT

R$ s3,oo R5 3,44s,00HIPERCORUNIDADE 65L4 MASSA CORRIDA COM 20 KG

Rs 20,00 R5 800,00HIPERCORGALAO 40MASSA CORRIDA COM 5,0 KG15

Rs 210,00 R$ 13.650,00H I DRACORr¡rÃo 65plrurR cHÃo (TtNTA PARA Plso) 15 Llrßos16

Rs 1.680,00Rs 70,0024 HIDRACORcnúo17 ptrrlrn cnÃo (TINTA PARA PISO) 3,6 LITROS

R5 2o8,ooRS s,2oREDANUNIDADE 4018 ROLO DE ESPUMA 09 CM DE POLIESTER

R5 10,20 Rs 408,00REDANUNIDADE 4019 ROLO DE ESPUMA 15 CM DE POLIESTER

R5 7o4ooRs 17,60REDANUNIDADE 4020 ROLO DE ESPUMA 23 CM DE POLIES ER

Rs s84,00Rs 14,60ATELUNIDADE 402t RoLo DE uÃ z¡cr ANTI RESPINGo

Rs s.4e8,80R5 93,2059 HIPERCORmrÃo22 SËLADOß PIGMENTADO BRANCO ].8 LT

Rs 1.288,00R5 32,20HIPERCORenúo 4023 SELADOR PIGMENTADO BRANCO 3,6 LT

Rs 4.526,20R5 74,20oTrcREL.UNIDADE 6124 soLVENTE ncunnnÁs s lr
RS 11,0s Rs s.801,2sUNIDADE 525 HIDRACORsupERcAL (TtNTA EM pó) pncorr coM 5KG25

nS ¿:gsg,goRs 81,3061 HIDRACORUNIDADE26
TEXTURA ACR 20 I(G INTERNA (coRES

VARIADAS

R5 7.01s,00Rs 115,00HIDRACORUNIDADE 6T2'l
I'EX'ruRA Rcnfilce zs KG EXIERNA (coREs

VARIADAS)
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Rs 160,00 -$¿rfttü,ñf
LATÃO 67 HIPERCOR28

TINTA LÁTEX 18 LITROS EXTÊRNA, CORTS

VARIADA5

R$ 111,00
.¡r ;.rï, plf

Rs 7.437,00LATAO 67 HIPERCOR29
TINTA LÁTEX 18 LITROS INTERNA, CORES

VARIADAS

R5 55,00 R$ 1.92s,00GALÃO 35 HIPERCORTINTA LÁTEX 3,6 LITROS ËX'ÍËRNA, CORES

VARIADAS
30

Rs 1.0s0,00HIPERCOR Rs 30,00GALÃO 353X
TINTA LÁTEX 3,6 LITROS INTERNA, CORE5

VARIADAS

Rs 381,,90LEV&USE R$ 20,10UNIDADE 19TINTA SPRAY DOURADA32

RS 20,10 Rs 381,9019 LEV&USEUN¡DADE33 TINTA SPRAY PRATA

Rs 2e8,30Rs 1s,70UNIDADE 19 LEV&USE34 TINTA SPRAY PRETA

R$ 1s2,00Rs 3,80UNIDADE 40 ATELTRINCHA DE ]." COM CABO EM PVC35

Rs 336,00Rs 8,40UNIDADE 40 ATEL36 TRINCHA DE 2, COM CABO EM PVC

R$ 5L6,00ATEL R$ 12,90UNIÐADE 40TRINCHA DE 3, COM CABO EM PVC37

Rs 1s,10 R$ 604,00ATELUNIDADE 40TRINCHA DE 4, COM ÇABO EM PVC38

Rs 131,70 R$ 5.268,00HIDRACORmrÃo 40vERNtz AcRfltco 15 LT39

Rs s24,4sRS 30,8sGALÃO 17 HIDRACORVERNIZ ACRIUCO 3,6 LT40

Rs 6s,70 R$ 2.233,80HIPERCORGALÃO 34VERNIZ MOGNO RESTAURADOR 3,6 LT4L

R$ 78,10 Rs 2.967.80HIDRACORGALÃO 3842 ZARCÃO-TINIA ANTICORROSIVA 3,6 LT

R$ ug.s63,70VALORTOTATDO LOTE

VALOR

uNrr. {Rs)

VALOR TOTAL

{R$)
MARCAUNID qUANTITEM ESPECTFICAçÄO

R$ s0.400,00R$ ¿007200
SERRARIA

MARCOS
MCAIBRO DE5"x2.L/2"1

R5 20.79o,ooR5 1"10,00189
SERRARIA

MARCO5
JOGOFORRAMENTO DE MADEIRA ¿1OXO,6O2

R$ 20.790,00Rs 11o,oo189
SERRARIA

MARCOs
JOGO3 FORRAMENTO DE MADEIRA 2,IOXO,7O

RS 2o.790,ooRs 1r.0,00189
SERRARIA

MARCOS
joGo

FORRAMENTO DE MADEIRA 2,1OXO,80

Rs 71.8s6,00Rs 499,00SERRARIA

MARCQS
M2 t445 JANELA VENEZIANA MOVEL

Rs 74.700,00Rs 41,s0SERRARIA

MARCOS
M 1800LINHA EM MADEIRi\ DE LEI DE

MASSARANDUBA 5"x10"6

R$ 84.600,00Rs 47,00SERRARIA

MARCOS
M 18007

LINHA EM MADEIRA DE LEI MASSARANDUBA

5"x15"

R$ 43.200,00Rs 24,00SERRARIA

MARCOS
M 1800TINHA EM MAOEIRA MISTA 5'.X].1.1/2.,I

R$ 146,00 Rs 40.734,00279 L. TORRESFL5I MADÉIRITE PLASTI FICADO ].1MM
Rs 47.988,00Rs 172,00279 L. TORRESFLSMADEIRITE PTASTI FICADO 14MM10

Rs s5.242,00R5 198,00279 L. TORRESFL5MADEIRITE PLASTIFICADO 17MM11

Rs 22,113,00Rs 117,00189
SERRARIA

MARCOS
UNIDADEL2 PORTA PARANÁ 2,10.X O,60 DE COPAIBA

Rs 24.7s9,00R$ 131,00SERRARIA

MARCOSUNIDADE 18913 PORTA PARANÁ 2,10 X O,7O DE COPAIBA

R$ 30.240,00Rs 160,00SERRARIA

MARCOSUNIDADE 189t4 PORTA PARANÁ 2,10 X O,80 DE COPAIBA
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LOTE 14 - COTA RESERVADA PARA ME/EPP

Perfazendo o valor Global de R$ 8.345.382,00 (oito milhöes, trezentos e quarenta e cinco mil' trezentos

e oitenta e dois reais)

W/
Pat¿icio da lntendência

Rua Ce t, Antônio ßotetho, 314 - Centro - CËP: ó19/+O-OO5 | Maranguape ^ Ct'

Si t e : wv,,v,¡. rr ra rii n g ua pe.ce. gov. Lr r I Tt' tefo ne: (85 ) 33 ó9'910 1

Rs 17e,00 ns ¡a,oef,öbug2t6
SERRARIA

MARCOS
UNIDADE15

P oRTAT|PO Í-ICHA 0,80 X 2,10 M ROLADA

MADEIRA MISTA

Rs 2,82 Rs 47.206,8012000 L6V40
SERRARIA

MARCOS
16 R|PA 5" X 1/2" - PADRÃO tr¿UrtnÃo

Rs 15.924,1sRs 32,17M2 495
SERRARIA

MARCOS17 TABUA DE L" DE 34. - L= 30cm

R$ 709.996,95VAIOR TOTAT DO LOTE

VALOR

UNIT. 
'RS)

VATOR TOTAL
(Rs)MARCAUNID QUANTITEM ESPECTFTCAçÃO

Rs s.600,00SERRARIA

MARCOS
Rs 7,ooM 800t CAIBRO DE 5"x2.1/2"

Rs 2.310,00Rs 110,00JOGO 2L
SERRARIA

MARCOSFORRAMENTO DE MADEIRA 2,1OXO.602

R$ 110,00 R$ 2,3X.0,002t
SERRARIA

MARCOS
JOGO3 FORRAMENTO DE MADEIRA 2,7OXO,7O

Rs 2,310,00Rs 110,00JOGO 2L
SERRARIA

MARCOS4 FORRAMENTO DE MADEIRA 2,1OXO,80

Rs 499,00 Rs 7.984,00SERRARIA

MARCOS
M2 16JANELA VENËZIANA MOVEL5

R$ 41,50 Rs 8.3oo,ooM 200
SERRARIA

MARCOS6
LINHA EM MADEIRA DE LEI DE

MASSARA.NDUBA 5"x10"

R5 47,00 R5 9.400,00SERRARIA

MARCOS
M 200

LINHA EM MADEIRA DE LEI MA5SARANDUBA

5"x15 "
7

R$ 24,00 R$ 4,Boo,ooSERRARIA

MARCOS
M 200LrNHA EM MADEIRA MIS'lA 5"x11.1/2"I

Rs 146,00 R$ 4.s26,00L. TORRESFLS 3L9 MADEIRITE PLASTI FICADO 1lMM
R$ s.332,00L, TORRÉS Rs 172,00FLS 3110 MADEIRITE PI-ASTIFICADO 14MM
R$ 6.138,00R9 198,00FLS 31 L, TORRESt1 MADEIRITE PLASTI FICADO 17MM

R$ 2.4s7,00SERRARIA

MARCOS
Rs 117,00UNIDAEE 2LL2 PORTA PARANÁ 2,10 X 0,60 DE COPAIBA

RS 131,00 Rs 2.751,00SERRARIA

MARCOS
UNIDADE 2t13 PORTAPARANÁ 2,TQXO,7O DE COPAIBA

Rs 3.360,00RS 160,00
SERRARIA

MARCOSUNIDADE 2LL4 PoRTA PARANÁ 2,10 x o80 DE COPAIBA

R$ 4;296,00R$ 179,00SËRRARIA

MARCOS
UNIDADE 2415

PORTATIPO FICHA O,8O X 2,10 M ROIADA

MADEIRA MISTA

Rs 5.24s,20R$ 2,82
SERRARIA

MARCOS
12000 1860L6 RIPA 5.,X 1/2'- PADRÃO MUÏRÃO

Rs 1.769,35Rs 32,175s
SERRARIA

MARCOS
M2t7 TABUA DE 1" DE 34. - L = 30cm

VALOR TOTAL DO LOTE
R$ 78.888,55


